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Unidades de saúde,
de ensino e de lazer
podem ser obriga-

das a divulgar os telefones
do Disque Denúncia Na-
cional de Abuso e Explo-
ração Sexual contra Crian-
ças e Adolescentes - Dis-
que 100 - e da Gerência de
Polícia da Criança e do
Adolescente (GPCA) 81 -
3184-3579. A ação está
prevista no projeto de lei
de autoria da deputada Na-
degi Queiroz (PMN) e visa
diminuir os índices desse
tipo de violência em Per-
nambuco. A parlamentar
detalhou a proposição, na

reunião plenária de ontem,
Dia Nacional de Combate
ao Abuso e à Exploração
Sexual contra Crianças e
Adolescentes.

A data foi criada em
2000, a partir da Lei nO

9.970, em decorrência do
crime ocorrido em 18 de
maio de 1973, contra Ara-
celi Cabreira Crespo, de 8
anos de idade. A menina foi
drogada, estuprada, tortura-
da e morta, em Vitória, no
Espírito Santo. No Recife, a
tragédia foi lembrada pelo
Ministério da Saúde, que
lançou a Campanha Na-
cional Faça Bonito: Proteja

nossas Crianças e Adoles-
centes. 

O evento foi realizado no
Metrorec, às 8:30h, e ter-
minou, às 19h, com a estreia
do filme Cinderela, Lobos e
um Príncipe Encantado, na
Fundação Joaquim Nabuco
(Fundaj). Segundo Nadegi,
a Capital pernambucana foi
escolhida para o lançamento
como forma de apoiar as
medidas adotadas pelos
médicos no caso da menina
de Alagoinha, de 9 anos,
que foi violentada pelo pa-
drasto, ficou grávida de gê-
meos e realizou um aborto,
no início deste ano.  

A parlamentar acres-
centou que, na última
sexta-feira (15), foi lan-
çada outra campanha para
que os usuários dos ser-
viços da Companhia Per-
nambucana de Saneamento
(Compesa) quitem dívidas
com a empresa. Um total
de 2% do montante arre-
cadado será destinado ao
Fundo Estadual de Defesa
dos Direitos da Criança e
do Adolescente (Fedca),
que administra os recursos
do Conselho Estadual de
Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente
(Cedca).

Crimes de exploração sexual preocupam
deputados e entidades civis

Ações integradas visam
combater abuso contra menores

Ampliar o debate sobre
a implantação de um exa-
me como condição para
que o estudante de Me-
dicina exerça a atividade
profissional motivou a au-
diência pública realizada,
ontem, no auditório da
Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB/PE). A Co-
missão de Cidadania e Di-
reitos Humanos da Assem-
bleia Legislativa promoveu
o encontro conjuntamente
com a OAB, por solici-
tação do deputado federal
Edgar Moury (PMDB/PE).  

O parlamentar é o re-
lator, na Comissão de Tra-
balho, Administração e Ser-
viços Públicos da Câmara
Federal, do Projeto de Lei
nO 650/2007, de autoria do
deputado federal Ribamar
Alves (PSB/MA), prevendo

a seleção para que o futuro
médico receba o registro no
Conselho Regional de Me-
dicina, assim como faz a
OAB com os advogados. 

“É um assunto que in-
teressa a toda a sociedade,
pois o ensino da Medicina
deixa muito a desejar no
Brasil. Vemos acidentes

em todas as áreas, con-
tudo, no exercício da ati-
vidade médica é mais
grave, porque o profis-
sional está lidando com
vidas humanas”, argumen-
tou Moury, que disse ser
favorável à proposição,
mas pretende realizar nova
audiência, em Brasília, a
fim de ouvir outros pro-
fissionais. 

O encontro reuniu re-
presentantes de várias ins-
tituições ligadas ao setor
como o Sindicato dos Mé-
dicos de Pernambuco, a
Associação Brasileira de
Educação Médica, os Di-
retórios Acadêmicos de
instituições de ensino, en-
tre outros. Os participantes
foram unânimes em afir-
mar que o número de cur-
sos de Medicina no País

supera as necessidades so-
ciais e que a qualidade do
ensino deve ser melhorada. 

O presidente do Con-
selho Regional de Medi-
cina (Cremepe), André
Longo, não é favorável ao
exame. Ele acredita que
deve haver melhoria no
ensino e rigor na conces-
são de registro para novas
faculdades. “Somos o se-
gundo País do mundo em
número de cursos de Me-
dicina, perdemos apenas
para a China. Não preci-
samos de mais escolas,
mas de melhores cursos. O
Ministério da Educação e
Cultura (MEC) negligen-
ciou,  nos últimos anos, a
abertura de novas faculda-
des pelo País. Muitas não
têm hospitais de ensino,
assim, o aluno não pode

responder sozinho pela
situação”, opinou. 

A presidente da Co-
missão de Cidadania Di-
reitos Humanos do Parla-
mento Estadual, deputada
Terezinha Nunes (PSDB),
sugeriu que a residência mé-
dica passe a ser obrigatória
para todos os alunos, antes
de terminar o curso. “Com a
participação da iniciativa
privada na área educacional,
notamos a proliferação de
faculdades. 

Muitas chegam a cobrar
cerca R$ 3 mil por mês e
não oferecem condições de
aprendizado prático. A
sociedade espera que os
médicos se formem após
estarem aptos a atender à
sociedade e, para isso, a
experiência é fundamen-
tal”, observou. 

Projeto torna concessão de diploma mais rigorosa
JOÃO BITA

OAB - Ideia divide opiniões. Aptidão de médicos em xeque

MOISÉS BARBOSA

ALERTA - Nadegi quer divulgar melhor Disque Denúncia

Medicina
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PLENÁRIO
Permanência no PR

A notícia veiculada no último
domingo (17), em um jornal de grande
circulação do Estado, informando que
o deputado Esmeraldo Santos (PR)
estaria migrando para o Partido da
Social Democracia Brasileira (PSDB),
foi negada, ontem, pelo parlamentar.
“Tenho grande respeito pelo senador
tucano Sérgio Guerra, mas nunca disse
que estaria saindo do Partido da
República (PR). Caso isso venha a
acontecer, quem primeiro saberá será o
presidente da legenda republicana ”,
afirmou. 

Texto do JC foi incluído nos Anais da Alepe

Orequerimento para
incluir nos Anais da
Casa Joaquim Nabu-

co o editorial intitulado Os
Caminhos Acertados, publi-
cado no Jornal do Commer-
cio, dia 17 de maio, motivou
o discurso da deputada Ja-
cilda Urquisa (PMDB),
ontem. 

O tema abordado no
texto é a duplicação da
BR-232. "A ampliação da
estrada foi um marco no

desenvolvimento dos mu-
nicípios que margeiam a
rodovia como Moreno,
Vitória de Santo Antão,
Pombos, Gravatá, Jaboa-
tão, Chã Grande, Sairé,
Bezerros e Caruaru", ob-
servou a parlamentar.

A peemedebista ressal-
tou novamente a importân-
cia da duplicação dos 80
quilômetros da BR-432, que
liga São Caetano a Gara-
nhuns, e da PE-218, via de

ligação entre Garanhuns e
Bom Conselho. 

"O mesmo progresso que
beneficiou diversas cidades
poderá ser sentido por Ca-
choeirinha, Jupi, Lajedo, São
João, Brejão e Terezinha.
Além disso, a obra incentiva-
rá o fluxo turístico e favore-
cerá o Parque Industrial de
Bom Conselho, onde está
sendo implantado o comple-
xo agroindustrial da Perdi-
gão/Batavo", ponderou.

Editorial aborda
duplicação da BR-232

Caruaru, no Agreste,
festeja 152 anos

A morte do vereador do
município de Moreno An-
tônio Luiz da Silva levou o
deputado Manoel Ferreira
(PR) a apresentar um Voto
de Pesar. “Os exemplos
deixados pelo companheiro
de vida pública são inde-
léveis”, comentou o repu-
blicano. 

O vereador era um dos
dez representantes da Câ-
mara Municipal de Moreno
e exerceu quatro mandatos
consecutivos. Vítima de
uma fatalidade, faleceu na
última sexta-feira (15), após
cair do telhado da casa onde
morava.

“Certamente, a tristeza e
a saudade serão suportadas
em razão das lembranças e

do grande orgulho que
sentimos pelos grandes tra-
balhos que realizou no Le-
gislativo Municipal”, ressal-

tou Ferreira, citando, ainda,
as qualidades de Antônio
Luiz “como amigo e ser hu-
mano”. 

Voto de Pesar pela morte
de Antônio Luiz da Silva

Moreno

Caruaru, no Agreste
pernambucano, completou,
ontem, 152 anos de eman-
cipação política. Dados do
Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística
(IBGE) revelam que os
Índices de Desenvolvi-
mento da cidade estão
acima da média de Per-
nambuco, do Nordeste e do
Brasil, há oito anos. 

Integrante do Demo-
cratas, a deputada Miriam
Lacerda parabenizou a
população e registrou que
o município é considerado
o maior centro de artes fi-
gurativas da América La-
tina. "Os caruaruenses são
bairrista e orgulhosos de
pertencerem à Capital do
Forró. A Feira de Artesa-
nato - Patrimônio Cultural
e Imaterial Brasileiro -, a
riqueza da arte popular e o
São João confirmam a
importância de Caruaru
para Pernambuco", comen-
tou, acrescentando que tem

orgulho de representar a
localidade na Casa Joa-
quim Nabuco. 

Para comemorar a data,
foi lançada a pedra fun-
damental do Centro de
Convenções. O evento
contou com a presença do
presidente da Federação do
Comércio de Pernambuco
(Fecomércio-PE), Josias
de Albuquerque. 

No próximo dia 14, um
Grande Expediente Espe-
cial pela passagem dos 100
anos de Mestre Vitalino,
que completaria um cente-
nário de vida no dia 10 de
julho, será promovido no
Parlamento Estadual. A
ideia foi de Miriam. 

Vitalino ainda será o
homenageado deste ano do
São João da cidade, que
terá início no próximo dia
30. Em pronunciamento, o
deputado Esmeraldo San-
tos (PR) também parabe-
nizou Caruaru.

Desenvolvimento
MOISÉS BARBOSA

IMPACTO - Jacilda Urquisa destacou importância da estrada para economia da região

MOISÉS BARBOSA

ORGULHO - Miriam Lacerda parabenizou moradores

JOÃO BITA/ARQUIVO ALEPE

SÃO JOÃO - Localidade ganha decoração especial para festa

MOISÉS BARBOSA

FERREIRA - Na tribuna, elogios à atuação do vereador

Potencial da
cidade foi
enaltecido

durante
reunião
plenária
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Anecessidade de im-
plementar a Refor-
ma Política no País

voltou a ser debatida na
Alepe. Na tarde de ontem, o
deputado André Campos
(PT) abordou o assunto,
avaliando que “a tão espe-
rada mudança parece que
não vai sair do papel”. Vo-
tação em lista partidária
fechada e financiamento
público de campanha são os
pontos mais polêmicos que
estão sendo discutidos no
Congresso Nacional. 

Campos comentou a con-
versa que teve com o deputa-
do federal e integrante da
Comissão Especial de Refor-
ma Política da Câmara Fer-
nando Ferro (PT-PE). Ambos
concordam que há muitas
divergências na proposta. “A
votação em lista é uma aber-
ração e não assegura o for-
talecimento dos partidos. A
modalidade prevê que o elei-
tor, em vez de votar no can-
didato, escolha o representan-
te a partir de uma lista defini-

da previamente pelas legen-
das. Quem vai elaborar a
lista? Essa prática favorece a
permanência de velhos caci-
ques políticos no sistema”,
argumentou o petista, acres-
centando que o financiamen-
to público é semelhante aos
fundos partidários e estará
sujeito “à má administração
dos recursos”.

O fim das coligações
proporcionais para extinguir
os chamados “partidos de
aluguel” foi uma das suges-
tões de Campos. “O assunto
precisa ser discutido com
muita seriedade para que a
verdade eleitoral prevaleça,
ou seja, que somente os
candidatos mais votados se-
jam eleitos”, frisou.

Em apartes, o líder da
Oposição, Augusto Couti-
nho (DEM), defendeu a
votação em lista e reclamou
da “demora na votação da
Reforma, que, há 20 anos, é
discutida.” Pedro Eurico
(PSDB) também concordou
com as listas fechadas que,

segundo ele, “contribuirá
para o fim do personalismo
na política e fortalecerá os
partidos”. Esmeraldo Santos
(PR) afirmou que “as listas
dão poder excessivo aos
partidos e o financiamento
público precisa garantir que
candidatos mais simples, do
Interior, receberão a ajuda”

Para o petista Sérgio Lei-
te, “a demora na aprovação
da proposta demonstra o
desinteresse dos congressis-
tas em mudar as regras que os
colocaram no poder.” “Im-
plantação das novas regras a
partir das próximas eleições”
é o desejo da deputada Te-
rezinha Nunes (PSDB). Ja-

cilda Urquisa (PMDB) e Ma-
viael Cavalcanti (DEM) con-
cordaram com o financia-
mento público como medida
para acabar com a corrupção.

Antônio Moraes (PSDB),
que presidiu a reunião ple-
nária de ontem, sugeriu uma
audiência pública com a
presença de deputados fe-

derais e senadores para dis-
cutir a temática na Alepe. A
garantia de vagas para as
mulheres nas listas fechadas
foram defendidas pelas
deputada Nadegi Queiroz
(PMN) e Teresa Leitão (PT).
Ciro Coelho (DEM) avaliou
que “o atual sistema afasta
os bons políticos.” 

Lista fechada e financiamento público são alguns dos pontos polêmicos

Reforma Política tramita a
passos lentos no Congresso

O impasse quanto ao
destino do lixo produzido
na Região Metropolitana
do Recife (RMR) voltou a
ganhar destaque na Alepe,
ontem, no pronunciamento
do deputado Pedro Eurico
(PSDB). O assunto já foi
tema de audiência pública
na Casa, no dia 17 de abril. 

Preocupado com o pra-
zo para fechar o Aterro da
Muribeca, em Jaboatão
dos Guararapes, que, por
determinação do Ministé-
rio Público de Pernam-
buco, não poderá mais
receber resíduos a partir de
2 de julho deste ano, o
tucano informou que pe-
dirá informações à Se-
cretaria Estadual de Ciên-
cia Tecnologia e Meio Am-
biente.

“Quero saber como fi-
cará a situação e se há, por
parte da Agência Estadual

de Meio Ambiente e Re-
cursos Hídricos (CPRH), al-
gum estudo sobre o impacto
ambiental do aterro que está
sendo construído pelo Con-
sórcio Recife Energia, na
BR-101 Sul, em Jaboatão
dos Guararapes”, informou
Eurico. 

O tratamento e a desti-
nação do lixo têm gerado
embates entre os municípios
do Recife e de Jaboatão, que
estão sendo intermediados
pelo Governo do Estado. O
imbróglio teve início quan-
do a Prefeitura de Jaboatão
recusou-se a aceitar a cons-

trução de outro aterro na
cidade, alegando os impac-
tos ambientais e sociais
negativos da obra. O Poder
Executivo Estadual busca
uma saída para os 14 mu-
nicípios da RMR.

Para Eurico, a origem do
problema está na “má ad-

ministração da Prefeitura do
Recife”. “A RMR poderá
enfrentar sérias dificulda-
des, em pouco mais de um
mês, tendo em vista que o
projeto de implantação do
local para receber os resí-
duos sólidos deveria estar
pronto, mas não está. A

Prefeitura de Jaboatão não
deve se sentir obrigada a
aceitar a imposição do Reci-
fe”, comentou. De acordo
com o parlamentar, 45% dos
detritos produzidos pela
RMR são oriundos do
Recife. “O que será de Olin-
da, por exemplo, se tiver de
receber mais lixo?”, inda-
gou, lembrando que, na
cidade, localizada também
na RMR, há o Aterro de
Peixinhos.

Em aparte, a deputada
Terezinha Nunes (PSDB)
disse “nunca ter visto tantas
confusões relacionadas ao
lixo na RMR, depois de oito
anos de administração do
PT na Capital”. “O Recife
sempre foi conhecido pelos
bons prefeitos que teve. O
mínimo que se espera de um
gestor é que ele zele pela
cidade como faz com a
própria casa”, pontuou.

Destino do lixo da RMR gera novo debate
MOISÉS BARBOSA ROBERTO SOARES/ARQUIVO ALEPE

RINALDO MARQUES MOISÉS BARBOSA

Meio ambiente

QUESTIONAMENTO - Eurico responsabilizou Prefeitura do Recife pelo impasse administrativo e cobrou providências

CAMPOS E MORAES - Petista discorda das propostas apresentadas e tucano sugeriu audiência pública em Pernambuco
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ATO Nº 427/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições, cumprindo o

que dispõe o Art. 141, do Regimento Interno, tendo em vista o

Ofício nº 009/2009, de autoria do Líder do Governo, publicado no

Diário Oficial do dia 16 de maio de 2009.

RESOLVE: Substituir o Deputado Isaltino Nascimento, pela

Deputada Teresa Leitão, na condição de membro suplente da

Comissão Especial de acessibilidade no âmbito do Estado de

Pernambuco, para analisar medidas necessárias para tornar

efetiva a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com

Deficiência no Estado de Pernambuco, criada através do Ato nº

342/2009.

Sala Torres Galvão, em 18 de maio de 2009.

ANTÔNIO MORAES

2º Vice-Presidente no exercício da Presidência

Quinquagésima Quinta Reunião Ordinária da Terceira Sessão

Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada

em 19 de maio de 2009, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 388/2007

Autor: Dep.Isaltino Nascimento

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de filtros para

conteúdo pornográficos, violentos e os que fazem apologia ao

consumo de drogas e substâncias ilícitas em equipamentos de

informática nas escolas públicas e privadas do Estado de

Pernambuco, e dá outras providências.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª, 5ª e 9ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/11/2007

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1058/2009

Autor: Poder Executivo

Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder ao município do Cabo

de Santo Agostinho o direito de uso do imóvel que indica, com o

fito de construir um galpão para triagem de resíduos sólidos, em

projeto sócioambiental, e dá outras providências.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 1/5/2009

Discussão Única do Parecer n° 3118/2008

Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei

Ordinária nº 382/2007 de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti

que dispõe sobre a utilização de espaços exclusivos para

mulheres nos sistemas Ferroviários e Metroviários do Estado de

Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 17/12/2008

Discussão Única do Parecer n° 3122/2008

Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº

818/2008 de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti que dispõe

sobre a obrigatoriedade de implantação de espaço denominado

�brinquedoteca� nos Hospitais e Unidades de saúde que ofereçam

atendimentos pediátricos em regime de internação no Estado de

Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 17/12/2008

Discussão Única do Parecer n° 3327/2009

Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº

385/2007 de autoria do Deputado Antônio Moraes que dispõe,

define e disciplina a psicultura no Estado de Pernambuco e dá

outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 08/04/2009

Discussão Única da Indicação n° 3371/2009

Autor Dep. Carlos Santana

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social e

ao Secretário Especial da Casa Militar no sentido de viabilizar a

construção de um Posto Policial e um Policiamento efetivo no

Distrito de Santo Amaro, no Município de Sirinhaém.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única da Indicação n° 3372/2009

Autor Dep. Carlos Santana

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Educação no

sentido de viabilizar a construção de uma escola estadual, no

Distrito da Barra do Sirinhaém, no Município de Sirinhaém.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única da Indicação n° 3373/2009

Autor Dep. Carlos Santana

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Produção

Rural e Reforma Agrária no sentido de viabilizar a inclusão do

Distrito de Santo Amaro, no Programa Leite de Pernambuco, no

Município de Sirinhaém.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única da Indicação n° 3374/2009

Autor Dep. Carlos Santana

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de

Desenvolvimento Social no sentido de viabilizar o Programa

Mutirão da Cidadania para o Distrito de Santo Amaro, no Município

de Sirinhaém.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3399/2009

Autora: Dep. Dilma Lins

Voto de Aplausos pelo Dia do Enfermeiro na pessoa da Enfermeira

Ana Maria Ferreira Costa, transcorrido em 12 de maio do corrente

ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3400/2009

Autor: Dep. Edson Vieira

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Severina Maria Jesus,

ocorrido em 7 de maio do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3401/2009

Autor: Dep. Edson Vieira

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Maria Vieira de Araújo,

ocorrido recentemente.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3402/2009

Autor: Dep. Alberto Feitosa

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo

�Educação ambiental; ações para uma vida saudável�, de

autoria do jornalista Alexandre Acioli, publicado no Diário de

Pernambuco em 14 de maio do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3403/2009

Autor: Dep. Antônio Moraes

Voto de Aplausos ao cantor e compositor pernambucano Maciel

Melo, pelas comemorações dos vinte e cinco anos de sua carreira

artística, com o lançamento de mais um CD, �Sem Ouro e sem

Mágoa�.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3404/2009

Autor: Dep. Antônio Moraes

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Belmiro de França,

ocorrido na cidade de Limoeiro, no dia 28 de janeiro do corrente

ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3405/2009

Autora: Dep. Jacilda Urquisa

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor José Augusto Férrer,

ocorrido em 13 de maio do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3406/2009

Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Voto de Congratulações com a população de Bezerros pelos cento

e trinta e nove anos de sua emancipação política, transcorrido em

18 de maio do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3407/2009

Autora: Dep. Terezinha Nunes

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo:

�Geralda Farias�, de autoria de Luiz Otávio Cavalcanti veiculado

no Jornal do Commercio, em 14 de maio do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3408/2009

Autor: Dep. Augusto Coutinho

Solicita que seja transcrito nos anais desta Casa o artigo: �Clube

de engenharia de Pernambuco rumo ao século 01�, de autoria

do Professor e engenheiro Marcos Antonio Muniz Maciel.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/5/2009

ATA DA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA

DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCI-

MA SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 14 DE MAIO DE

2009 ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS IZAÍAS RÉGIS E SEBAS-

TIÃO RUFINO.

AOS 14 (CATORZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2009

(DOIS MIL E NOVE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA)

MINUTOS, NO AUDITÓRIO ÊNIO GUERRA, SITUADO NO

SEXTO ANDAR DO EDIFÍCIO SENADOR NILO COELHO,

ANEXO I DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS

DEPUTADOS ADELMO DUARTE, AGLAILSON JÚNIOR,

AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANTÔNIO

MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, AUGUSTO COUTINHO,

BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CORONEL

JOSÉ ALVES, DILMA LINS, DOUTORA NADEGI, EDSON

VIEIRA, EDUARDO PORTO, ELINA CARNEIRO, ERIBERTO

MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, ISABEL CRISTINA,

ISALTINO NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JACILDA URQUISA,

MANOEL FERREIRA, MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM

LACERDA, NELSON PEREIRA DE CARVALHO, PASTOR

CLEITON COLLINS, PEDRO EURICO, SEBASTIÃO RUFINO,

SOLDADO MOISÉS, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES,

TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS

ANDRÉ CAMPOS, BARRETO, CEÇA RIBEIRO, CIRO

COELHO, CLODOALDO MAGALHÃES, EVERALDO CABRAL,

GERALDO COELHO, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE

QUEIROZ, JOÃO FERNANDO COUTINHO, LUCIANO MOURA,

LUCRÉCIO GOMES, MARCANTÔNIO DOURADO E

RAIMUNDO PIMENTEL, TENDO FALTADO OS DEPUTADOS

AMAURY PINTO, CLAUDIANO MARTINS E SÉRGIO LEITE,

CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR

PRESIDENTE, DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, DECLARA ABERTA

A REUNIÃO. ATO CONTÍNUO, O SENHOR PRESIDENTE

CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-

SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS

SEBASTIÃO RUFINO E PASTOR CLEITON COLLINS,

RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR

PRESIDENTE DETERMINA AO SENHOR SEGUNDO-

SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DAS ATAS DAS

REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADAS NO DIA DE ONTEM,

APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE AS SUBMETE À

DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADAS, SÃO

ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. DANDO SEGUIMENTO, O

SENHOR PRESIDENTE DETERMINA AO SENHOR

PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO

EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO. O

SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA.

SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM

DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES DA COMISSÃO DE

REDAÇÃO FINAL NºS 3514/2009 A 3517/2009, QUE

OFERECEM REDAÇÃO FINAL AOS PROJETOS DE LEI

ORDINÁRIA NºS 961/2009 E 1019/2009 E COMPLEMENTAR

NºS 1038/2009 E 1062/2009, RESPECTIVAMENTE.

SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM

DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 3362/2009 A

3364/2009 E OS REQUERIMENTOS NºS 3381/2009 A

3386/2009. ENCERRADA A ORDEM DO DIA, O SENHOR

PRESIDENTE ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE,

CONCEDENDO A PALAVRA AO DEPUTADO NELSON

PEREIRA DE CARVALHO, QUE DEMONSTRA

PREOCUPAÇÃO COM A QUESTÃO DA PEDOFILIA NO PAÍS.

CONTINUANDO, DESTACA A INICIATIVA DO PROGRAMA

MÃE CORUJA, OPINANDO QUE A CASA DEVERIA TER UMA

PARTICIPAÇÃO MAIS EFETIVA NESSE PROJETO.

FINALIZANDO, PROPÕE A CRIAÇÃO DO DIA DO BEBÊ E DA

SEMANA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E A ENTREGA

ANUAL DA MEDALHA JOSUÉ DE CASTRO AOS MUNICÍPIOS

E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACAREM NA REDUÇÃO DA

MORTALIDADE MATERNO-INFANTIL NO ESTADO. NA

SEQUÊNCIA, A DEPUTADA MIRIAM LACERDA PARABENIZA

A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE �

AACD � PELOS DEZ ANOS DE EXISTÊNCIA. NA

CONTINUIDADE, O DEPUTADO ESMERALDO SANTOS

APRESENTA VOTO DE CONGRATULAÇÕES À POPULAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE BEZERROS PELOS CENTO E TRINTA

NOVE ANOS DE SUA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, A OCORRER

NO DIA DEZOITO DO CORRENTE. A SEGUIR, O DEPUTADO

EDSON VIEIRA ANUNCIA A REALIZAÇÃO DA OITAVA FESTA

DO JEANS DE TORITAMA A PARTIR DO DIA DE AMANHÃ. EM

SEGUIDA, A DEPUTADA JACILDA URQUISA APRESENTA

VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR JOSÉ

AUGUSTO FÉRRER, OCORRIDO NO DIA DE ONTEM.

FINALIZANDO, COMENTA A GREVE DOS PROFESSORES DO

MUNICÍPIO DE OLINDA. LOGO APÓS, A DEPUTADA

DOUTORA NADEGI REGISTRA A PASSAGEM DO DIA DO

ASSISTENTE SOCIAL, COMEMORADO NO DIA DE ONTEM.

FINALIZANDO, DEFENDE A CONVOCAÇÃO IMEDIATA DOS

ASSISTENTES SOCIAIS, PSICÓLOGOS, FONOAUDIÓLOGOS

E TERAPEUTAS OCUPACIONAIS APROVADOS NO

CONCURSO PÚBLICO REALIZADO NO ANO DE DOIS MIL E

SEIS PARA OCUPAREM VAGAS NO PRONTO-SOCORRO

CARDIOLÓGICO DO ESTADO � PROCAPE. SEGUE NA

TRIBUNA A DEPUTADA TEREZINHA NUNES PARA

PARABENIZAR O MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA PELOS

VINTE E SETE ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA. OCUPA

A TRIBUNA O DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PARA

ANUNCIAR QUE NO DIA DEZESSETE DO CORRENTE

VÁRIOS PAÍSES PROMOVERÃO O DIA INTERNACIONAL

CONTRA A HOMOFOBIA E QUE O FÓRUM DE LÉSBICAS,

GAYS, BISSEXUAIS E TRANSGÊNEROS DE PERNAMBUCO �

LGBT/PE � PROMOVERÁ ATO NA PRAIA DE BOA VIAGEM

PARA DENUNCIAR O ALTO ÍNDICE DE ASSASSINATOS DE

HOMOSSEXUAIS COMETIDOS NO ESTADO.

CONTINUANDO, RESSALTA QUE A HOMOFOBIA É TEMA DE

LEI DA CIDADE DO RECIFE, BASEADA EM PROJETO DO

PARLAMENTAR PROPOSTO NA ÉPOCA EM QUE ERA

VEREADOR. FINALIZANDO, ANUNCIA QUE ELABORARÁ

UMA PROPOSTA PARA COMBATER A HOMOFOBIA EM TODO

O ESTADO. VEM À TRIBUNA O DEPUTADO PEDRO EURICO

PARA CRITICAR O PARTIDO DOS TRABALHADORES � PT �

POR TENTAR DESESTABILIZAR O GOVERNO DO ESTADO

NUM MOMENTO DE CRISE, TROCANDO OS TEMAS DA

GERAÇÃO DE EMPREGOS E DO AUMENTO DA

CAPACIDADE DE CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS, ENTRE

OUTRAS MEDIDAS URGENTES, PELO DA SUCESSÃO AO

CARGO DE VICE-GOVERNADOR DO ESTADO NAS

ELEIÇÕES DO ANO DE DOIS MIL E DEZ. USA DA PALAVRA O

ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE,

DEPUTADO CARLOS SANTANA, QUE DEFENDE A

Ata

Ordem do Dia

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Izaías Régis; 2º
Vice-Presidente, Deputado Antônio Moraes; 1º Secretário, Deputado João Fernando Coutinho; 2º Se-
cretário, Deputado Sebastião Rufino; 3º Secretário, Deputado Aglaílson Júnior; 4º Secretário, Deputado
Manoel Ferreira. Procuradoria Geral, Ismar Teixeira Cabral (procurador-geral); Superintendência Geral,
Paulo César Menezes Teixeira (Superintendente-Geral); Assistência Legislativa, Ana Olímpia Celso de M.
Severo (Assistente-Chefe); Superintendência Administrativa, Adriana Alves Araújo (Superintendente); Su-
perintendência de Recursos Humanos, Karla de Fátima Mendes Vieira (Superintendente); Superinten-
dência de Modernização Institucional e Tecnológica, Braulio José de Lira C. Torres; Superintendência de
Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira, Marcelo Cabral e Silva (Superintendente); Ceri-
monial, Francklin Bezerra Santos (Assistente de Cerimonial); Assistência de Saúde e Medicina Ocupacional, Aldo Mota (Assistente-
Médico); Assistência de Segurança Legislativa, Coronel Ricardo Ferreira de Lima (Coordenador-Chefe); Escola do Legislativo,
Jurandir Bezerra Lins (Assistente-Educacional); Assistência de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo, Cynthia
Barreto (Assistente-Chefe); Auditoria, Maria Gorete Pessoa de Melo (Auditora-chefe); Assistência de Comunicação Social, Cláudia
Lucena (Assistente de Comunicação Social); Chefe de Departamento de Imprensa, Marconi Glauco; Editora: Andréa Tavares; Re-
datores: Antônio Azevedo, Fernanda Rodrigues, Isabelle Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna
Araújo; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Carlos Oliveira, João Bitta,
Moisés Barbosa e Rinaldo Marques; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de
Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Fellipe Marques, Rosângela Almeida e Verônica Barros;
Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Ana Elisa Freire, Anne Queiroz, Isabella Brito,
Maria Cláudia de Paula, Rafaela Torres Galindo e Talita Arruda: Chefe do Departamento de TV, Antônio Magalhães; Gerente de
Produção de TV, Natália Câmara; Reportagem: Ana Cláudia Braga, Fellipe Marques, Mara Amorim; Produção: Christianne
Alcântara, Solange Mendonça e Kiki Marinho; Apresentação: Mônica Alcântara. Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora,
nº 631 � Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso E-mail: dcomunic@alepe.pe.gov.br. 

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br

Ato



IMPLANTAÇÃO DO PLANEJAMENTO URBANO NO

MUNICÍPIO DE IPOJUCA MOTIVADA PELA CHEGADA DE

NOVAS INDÚSTRIAS, SOLICITANDO À PREFEITURA DO

MUNICÍPIO QUE ATUE DE ACORDO COM O PLANO

DIRETOR DO MUNICÍPIO PARA EVITAR O PROBLEMA DA

CONSTRUÇÃO IRREGULAR DE HABITAÇÕES EM RAZÃO DA

GRANDE QUANTIDADE DE TRABALHADORES DURANTE A

FASE DE INSTALAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS. O

SENHOR PRESIDENTE REGISTRA A PRESENÇA DE

ALUNOS DO COLÉGIO DA POLÍCIA, SITUADO NESTA

CAPITAL. ENCERRADO O PEQUENO EXPEDIENTE, O

SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE,

CONCEDENDO A PALAVRA AO DEPUTADO PASTOR

CLEITON COLLINS, QUE CRITICA A REALIZAÇÃO DA

MARCHA DA MACONHA BRASIL, OPINANDO QUE A

MACONHA REPRESENTA UM MAL PARA AS FAMÍLIAS. O

ORADOR É APARTEADO PELOS DEPUTADOS BRINGEL,

MAVIAEL CAVALCANTI, ELINA CARNEIRO, ERIBERTO

MEDEIROS E SOLDADO MOISÉS. NA SEQUÊNCIA, O

DEPUTADO BRINGEL PARABENIZA O MUNICÍPIO DE

OURICURI PELOS CENTO E SEIS ANOS DE EMANCIPAÇÃO

POLÍTICA, COMEMORADO NO DIA DE HOJE. O ORADOR É

APARTEADO PELOS DEPUTADOS ISABEL CRISTINA E

MAVIAEL CAVALCANTI. O SENHOR PRESIDENTE REGISTRA

AS PRESENÇAS DOS SENHORES CLÓVIS JOSÉ DOS

SANTOS E TENENTE EDIMAR GONÇALVES, PROFESSORES

DO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR. ASSUME A

PRESIDÊNCIA O DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO. USA DA

PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO

EXPEDIENTE, DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, QUE

PARABENIZAR O MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA PELOS

VINTE E SETE ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA.

FINALIZANDO, SAÚDA OS CORPOS DOCENTE E DISCENTE

DO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR. O ORADOR É

APARTEADO PELOS DEPUTADA ELINA CARNEIRO E

SOLDADO MOISÉS. O SENHOR PRESIDENTE TECE UM

HISTÓRICO DO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR,

PARABENIZANDO OS ALUNOS E PROFESSORES.

ESGOTADA A PAUTA, O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA

À PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES NºS 3371/2009 A 3374/2009

E OS REQUERIMENTOS NºS 3399/2009 A 3408/2009,

APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, CONFORME SEGUE.

PELO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES VOTO DE PESAR

PELO FALECIMENTO DO SENHOR BELMIRO DE FRANÇA E

VOTO DE APLAUSOS AO SENHOR CANTOR E

COMPOSITOR MACIEL MELO PELAS COMEMORAÇÕES

DOS VINTE E CINCO ANOS DE CARREIRA ARTÍSTICA. PELO

DEPUTADO EDSON VIEIRA VOTOS DE PESAR PELO

FALECIMENTO DAS SENHORAS SEVERINA MARIA JESUS E

MARIA VIEIRA DE ARAÚJO. PELO DEPUTADO ALBERTO
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COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convoco, nos termos do art. 93, inciso IV, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados Augusto César Filho
(PTB), Doutora Nadegi (PMN), Miriam Lacerda (DEM), Raimundo Pimentel (PSDB), membros titulares, e os suplentes, Deputados
Dilma Lins (DEM), Elina Carneiro (PSB), Isaltino Nascimento (PT), Nelson Pereira de Carvalho (PC do B) e Pedro Eurico (PSDB)
para comparecer à AUDIÊNCIA PÚBLICA deste colegiado técnico, em atenção ao Requerimento nº 1.469/2008, de autoria do
Deputado Antônio Moraes, para discutir o surto de ESQUISTOSSOMOSE, que, segundo o Requerimento, voltou a atingir a
população do nosso Estado, a ser realizada às 10:00h, do dia 21 de maio de 2009 (quinta-feira), no Auditório, localizado no sexto
andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco � Edifício Senador Nilo Coelho.

Recife, 14 de maio de 2009.

Clodoaldo Magalhães
Presidente da Comissão de Saúde e Assistência Social

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convoco, nos termos do art. 93, inciso IV, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados Augusto César Filho
(PTB), Doutora Nadegi (PMN), Miriam Lacerda (DEM), Raimundo Pimentel (PSDB), membros titulares, e os suplentes, Deputados
Dilma Lins (DEM), Elina Carneiro (PSB), Isaltino Nascimento (PT), Nelson Pereira de Carvalho (PC do B) e Pedro Eurico (PSDB)
para comparecer à AUDIÊNCIA PÚBLICA deste colegiado técnico, em atenção ao Requerimento nº 3.336/2009, de autoria do
Deputado Isaltino Nascimento, para debater o Projeto de Lei nº 2.295/2000, que tramita na Câmara Federal e estabelece a jornada
de trabalho dos Profissionais de Enfermagem em até 30 horas semanais, a ser realizada às 10:00h, do dia 25 de maio de 2009
(segunda-feira), no Auditório, localizado no sexto andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco � Edifício Senador Nilo Coelho.

Recife, 14 de maio de 2009.

Clodoaldo Magalhães
Presidente da Comissão de Saúde e Assistência Social

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convoco, nos termos do art. 93, inciso IV, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados Augusto César Filho
(PTB), Doutora Nadegi (PMN), Miriam Lacerda (DEM), Raimundo Pimentel (PSDB), membros titulares, e os suplentes, Deputados
Dilma Lins (DEM), Elina Carneiro (PSB), Isaltino Nascimento (PT), Nelson Pereira de Carvalho (PC do B) e Pedro Eurico (PSDB)
para comparecer à AUDIÊNCIA PÚBLICA deste colegiado técnico, em atenção ao Ofício de 30 de março de 2009, de autoria do
Deputado Izaías Régis, para debater o Projeto de Lei Ordinária nº 1.009/2009, que dispõe sobre a criação do Programa ADOTE
UM LEITO, e que tem por objetivo a adoção de leitos hospitalares por pessoas jurídicas na rede estadual de saúde pública, a ser
realizada às 10:00h, do dia 26 de maio de 2009 (terça-feira), no Auditório, localizado no sexto andar do Anexo I ao Palácio Joaquim
Nabuco � Edifício Senador Nilo Coelho.

Recife, 14 de maio de 2009.

Clodoaldo Magalhães
Presidente da Comissão de Saúde e Assistência Social

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convoco, nos termos do art. 93, inciso IV, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados Augusto César Filho
(PTB), Doutora Nadegi (PMN), Miriam Lacerda (DEM), Raimundo Pimentel (PSDB), membros titulares, e os suplentes, Deputados
Dilma Lins (DEM), Elina Carneiro (PSB), Isaltino Nascimento (PT), Nelson Pereira de Carvalho (PC do B) e Pedro Eurico (PSDB)
para comparecer à AUDIÊNCIA PÚBLICA deste colegiado técnico, em atenção ao Requerimento nº 3.090/2009, de autoria do
Deputado Isaltino Nascimento, para debater as ações envolvendo a Hemobrás no Estado de Pernambuco, a ser realizada às
10:00h, do dia 28 de maio de 2009 (quinta-feira), no Auditório, localizado no sexto andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco
� Edifício Senador Nilo Coelho.

Recife, 14 de maio de 2009.

Clodoaldo Magalhães
Presidente da Comissão de Saúde e Assistência Social

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA

Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ALBERTO FEITOSA (PR),
AUGUSTO CÉSAR FILHO (PTB), AUGUSTO COUTINHO (DEM), CARLA LAPA (PSB), ISALTINO NASCIMENTO (PT), JACILDA
URQUISA (PMDB) e PEDRO EURICO (PSDB) e TERESA LEITÃO (PT), membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes
ADELMO DUARTE (DEM), CEL. JOSÉ ALVES (PDT), CIRO COELHO (DEM), DOUTORA NADEGI (PMN), ERIBERTO
MEDEIROS (PTC), HENRIQUE QUEIROZ (PR), LUCIANO MOURA (PC do B), SOLDADO MOISÉS (PSB) e TEREZINHA NUNES
(PSDB) para se fazerem presentes à reunião a ser realizada às 9:00h (nove horas), do dia 19 de maio de 2009, no Plenarinho III,
localizado no segundo andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa � Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta as
seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETO DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução nº 1066/2009, de autoria do Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Concede Título de Cidadão de
Pernambuco post-mortem ao Mestre de Campo Antônio Dias Cardoso)
II) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 1061/2009, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Fica denominado �Viaduto Professor
Almir Olimpio Alves�, o Viaduto localizado na BR 232, em Bonança, no município de Moreno-PE).
2) Projeto de Lei Ordinária nº 1063/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera Ações no Plano Plurianual 2008/2001,
relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências).
3) Projeto de Lei Ordinária nº 1064/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre Crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências). 
4) Projeto de Lei Ordinária nº 1065/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre a sistemática de apuração e
recolhimento do ICMS para estabelecimento atacadista de material de construção).
REGIME DE URGÊNCIA

DISCUSSÃO:

I) PROJETO DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução nº 1066/2009, de autoria do Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Concede Título de Cidadão de
Pernambuco post-mortem ao Mestre de Campo Antônio Dias Cardoso)
II) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR:
1) Projeto de Lei Complementar nº 988/2009, de autoria do Tribunal de Justiça (Ementa: Altera a Lei Complementar nº 100, de
21 de novembro de 2007 � Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco � e dá outras providências)
Relator: Deputado Pedro Eurico
III) PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 860/2008, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Modifica o §1º, do artigo 2º, da Lei nº
10.902, de 28 de maio de 1993, que dispõe sobre a emissão do cartão eletrônico �passe-fácil� aos estudantes do ensino a
distância credenciados e autorizados, e dá outras providências)
Relatora: Deputada Teresa Leitão
2) Projeto de Lei Ordinária nº 966/2009, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Estabelece normas para a adoção de
material didático-escolar pelos estabelecimentos de educação básica e média da rede particular do Estado de Pernambuco e dá
outras providências)
Relatora: Deputada Jacilda Urquisa 
3) Projeto de Lei Ordinária nº 987/2009, de autoria do Tribunal de Justiça (Ementa: Institui abono, de natureza indenizatória,
destinado à aquisição de computadores e acessórios, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências)
Relator: Deputado Pedro Eurico
4) Projeto de Lei Ordinária nº 989/2009, de autoria do Tribunal de Justiça (Ementa: Concede auxílio-alimentação aos servidores
ocupantes do cargo em comissão de Agente de Transporte e Segurança, símbolo PJC-VI, do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
e dá outras providências)
Regime de urgência
Relator: Deputado Pedro Eurico
5) Projeto de Lei Ordinária nº 990/2009, de autoria do Tribunal de Justiça (Ementa: Altera o art. 1º, caput, da Lei Estadual nº
11.688, de 21 de Outubro de 1999; fixa o valor da Função Gratificada de Conciliador, sigla FGCJ-I, de que trata o art. 183-A, II,
da Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007; e dá outras providências)
Regime de urgência
Relator: Deputado Pedro Eurico
6) Projeto de Lei Ordinária nº 995/2009, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Dispõe que os hotéis, pousadas,
pensões, albergues, e estabelecimentos congêneres, localizados no Estado do Pernambuco, ficam obrigados a registrar e manter
um cadastro de menores de 18 anos que vierem a hospedar, conforme especifica e adota outras providências)
Relator: Deputado Alberto Feitosa
7) Projeto de Lei Ordinária nº 1010/2010, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Dispõe obre a criação, organização e
atuação dos grêmios estudantis nos estabelecimentos e ensino fundamental e médio, públicos e privados)
Relatora: Deputada Jacilda Urquisa
8) Projeto de Lei Ordinária nº 1060/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, imóvel que indica, situado no Município de Olinda, neste Estado).
Regime de urgência
Relatora: Deputada Teresa Leitão

Recife, 18 de maio de 2009.
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS
Presidente

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA

Convoco, nos termos do Art. 118, II, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os(as) Deputados(as) Ceça Ribeiro (PSB),
Adelmo Duarte (do DEM), Lucrécio Gomes (PV), Pastor Cleiton Collins (PSC), Pedro Eurico (PSDB), titulares, e os deputados
Dilma Lins (DEM), Elina Carneiro (PSB), Everaldo Cabral(PTB), Isaltino Nascimento (PT), Nelson Pereira de Carvalho (PC do B),
suplentes, para que compareçam à Reunião Ordinária deste colegiado técnico, a ser realizada às 11:00 (onze horas) do próximo
dia 20 de maio de 2009 (quarta-feira), no Plenarinho III, 2º andar do anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, Edifício Senador
Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

a)Projeto de Lei Ordinária nº 1022/2009, de autoria do Deputado Carlos Santana (Ementa: Dispõe sobre a criação do
PROGRAMA DE PRESERVAÇÃO do Caranguejo-Uçá, no Estado de Pernambuco e dá outras providências.).
b) Projeto de Lei Ordinária nº 1023/2009, de autoria do Deputado Carlos Santana (Ementa: Institui o Diploma �Prefeitura
Amiga do Meio Ambiente�, a ser concedido anualmente, no dia 05 de junho, à prefeitura que desenvolver de forma mais
significativa projetos e ações que vise melhorar as condições do meio ambiente no âmbito de seu território.).
c) Projeto de Lei Ordinária nº 1034/2009, de autoria do Deputado Raimundo Pimentel (Ementa: Fica autorizada a destinação
da madeira oriunda da supressão de segmentos de vegetação permanente da implantação da transposição do rio São Francisco
e da ferrovia transnordestina para as empresas do pólo gesseiro do Araripe, no âmbito do estado de Pernambuco e dá outras
providências.).

DISTRIBUIÇÃO E DISCUSSÃO:

d) Projeto de Lei Ordinária nº 975/2009, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Que institui o Programa Estadual de
Unidades de Conservação da natureza - SEUC, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências).

Recife, 18 de maio de 2009.

DEPUTADO ADELMO DUARTE
Presidente em exercício



FEITOSA REQUERIMENTO DE TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS DESTA CASA DO ARTIGO �EDUCAÇÃO AMBIENTAL: AÇÕES PARA

UMA VIDA SAUDÁVEL�, DE AUTORIA DO SENHOR JORNALISTA ALEXANDRE ACIOLI, PUBLICADO NA EDIÇÃO DO DIA

CATORZE DO CORRENTE DO JORNAL DIARIO DE PERNAMBUCO. PELA DEPUTADA DILMA LINS VOTO DE APLAUSOS À

SENHORA ENFERMEIRA ANA MARIA FERREIRA COSTA PELA PASSAGEM DO DIA DO ENFERMEIRO. PELO DEPUTADO

AUGUSTO COUTINHO REQUERIMENTO DE TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS DESTA CASA DO ARTIGO �CLUBE DE ENGENHARIA

DE PERNAMBUCO RUMO AO SÉCULO UM�, DE AUTORIA DO SENHOR PROFESSOR MARCOS ANTÔNIO MUNIZ MACIEL.

PELA DEPUTADA TEREZINHA NUNES REQUERIMENTO DE TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS DESTA CASA DO ARTIGO �GERALDA

FARIAS�, DE AUTORIA DO SENHOR LUIZ OTÁVIO CAVALCANTI, PUBLICADO NA EDIÇÃO DO DIA CATORZE DO CORRENTE

DO JORNAL DO COMMERCIO. PELO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS VOTO DE CONGRATULAÇÕES POR ELE LIDO

NESTA REUNIÃO. PELA DEPUTADA JACILDA URQUISA VOTO DE PESAR POR ELA LIDO NESTA REUNIÃO. PELO DEPUTADO

CARLOS SANTANA APELOS AOS SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIOS DE DEFESA SOCIAL E DA CASA MILITAR DO

ESTADO NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A CONSTRUÇÃO DE UM POSTO POLICIAL E POLICIAMENTO OSTENSIVO NO

DISTRITO DE SANTO AMARO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM; AOS SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO ESTADO NO SENTIDO DE VIABILIZAREM O PROGRAMA MUTIRÃO DA CIDADANIA NO

DISTRITO DE SANTO AMARO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM; AOS SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO

DE PRODUÇÃO RURAL E REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO NO SENTIDO DE INCLUÍREM NO PROGRAMA LEITE DE

PERNAMBUCO O DISTRITO DE SANTO AMARO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM; E AOS SENHORES

GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A CONSTRUÇÃO DE UMA

ESCOLA NO DISTRITO DE BARRA DO SIRINHAÉM, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM. NADA MAIS HAVENDO A

TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO, CONVOCANDO A SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA A

PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA NO HORÁRIO REGIMENTAL.

QUINQUAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA

LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 2009.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 37 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto de Lei

nº 1063, que Altera Ações no Plano Plurianual 2008/2011, relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências.

Às 1ª, 2ª, 3ª e 5ª Comissões.

MENSAGEM Nº 38 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto de Lei

nº 1064, que Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências.

Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 39 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto de Lei

nº 1065, que Dispõe sobre a sistemática de apuração e recolhimento do ICMS para estabelecimento atacadista de material de

construção.

Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

OFÍCIO Nº 09 - DO LÍDER DO GOVERNO substituindo o Deputado Isaltino Nascimento pela Deputada Teresa Leitão como membro

suplente da Comissão Especial de Acessibilidade no âmbito da Assembléia Legislativa.

À Publicação.

OFÍCIO Nº 08 - DO SENHOR ISSAC BERNARDO VAZ comunicando que assumiu o Sindicato Nacional dos Marinheiros e Moços em

Transportes Marítimos no Estado de Pernambuco.

Inteirada.

OFÍCIO Nº 20 - DO DEPUTADO ALBERTO FEITOSA informando viagem aos Estados Unidos, no período de vinte e nove de maio a

quinze de junho de 2009, em missão cultural.

À Publicação.

OFÍCIO Nº 148 - DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA encaminhando a proposição que

objetiva a concessão do Título Honorífico de Cidadão Pernambucano post-mortem ao Ilmo. Senhor Mestre de Campo Antônio Dias

Cardoso, de autoria do Deputado Augusto Coutinho.

À Publicação.

COMUNICADOS NºS 222, 223, 224, 225, 226, 227 E 228 - DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a execução de programas do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação.

Às 2ª e 5ª Comissões.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS solicitando dispensa da presença nas Reuniões Plenárias dos dias 18, 19 e 20 de

maio de 2009.

À Publicação.

Ofício Reservado nº 020/2009/GAB AF

Recife, 11 de maio de 2009.

À Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Uchoa

Presidente da Assembléia Legislativa de Pernambuco � ALEPE

Assunto: Viagem para fora do País

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, venho através do presente solicitar as devidas providências no sentido de que seja concedida

licença para minha participação em missão cultural nos Estados Unidos, no período de 29 de maio a 15 de junho do corrente ano, sem

ônus para esta Casa, nos termos dos artigos 32 e 35 do Regimento Interno.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

ALBERTO FEITOSA

Deputado Estadual

Ofício CCLJ nº 148/2009.

Recife, 13 de maio de 2009.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 275, V, �c�, do Regimento Interno, encaminho a V.Exa., a proposição em anexo, que objetiva a concessão do

Título Honorífico de Cidadão Pernambucano post-mortem ao Ilmo. Sr. Mestre de Campo Antônio Dias Cardoso, de autoria do deputado

Augusto Coutinho, para os fins do disposto no VI do artigo mencionado.

Sem mais para o momento, renovamos protesto de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Deputado ANDRÉ CAMPOS

Presidente

Exmo. Sr.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco

NESTA

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 

DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

O Deputado ERIBERTO MEDEIROS com assento nesta Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso Art. 30, do Regimento

Interno, dispensa da presença na(s) reunião(es) do(s) dia(s) 18 de maio de 2009, pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a São Paulo - SP.

Recife, 18 de maio de 2009.

Eriberto Medeiros 

Deputado

DESPACHO:

Deferido

Ao expediente, em 18/05/2009

Antonio Moraes 

2º Vice-Presidente

Enviado à Publicação de acordo com o inciso IX, Art. 64 do Regimento Interno.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 

DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

O Deputado IZAÍAS RÉGIS com assento nesta Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso Art. 30, do Regimento Interno,

dispensa da presença na(s) reunião(es) do(s) dia(s) 18 a 20 de maio de 2009, pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Brasília - DF.

Recife, 18 de maio de 2009.

Izaías Régis

Deputado

DESPACHO:

Deferido

Ao expediente, em 18/05/2009

Antonio Moraes 

2º Vice-Presidente

Enviado à Publicação de acordo com o inciso IX, Art. 64 do Regimento Interno.

MENSAGEM Nº 037/2009.

Recife, 18 de maio de 2009.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para deliberação dessa Egrégia Assembleia Legislativa, o anexo Projeto de Lei que altera no Plano

Plurianual 2008-2011, aprovado pela Lei nº 13.306, de 01 de outubro de 2007, no Programa Chapéu de Palha, as ações: Implementação

Mensagens

Solicitações de Dispensa

Ofícios

Expediente
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de Círculos de Educação e Cultura na Perspectiva de Consolidar a Alfabetização e o Letramento de Jovens e Adultos, Ações de

Qualificação de Jovens de 18 a 29 anos e Formação de Rede de Agentes de Políticas Públicas para Mulheres Rurais.

As alterações dessas ações têm por finalidade atender aos objetivos da Lei nº 13.766, de 07 de maio de 2009, que ampliou o alcance

do Programa Chapéu de Palha, no que se refere à adoção de medidas de combate aos efeitos do desemprego, em massa, decorrente

da entressafra da fruticultura irrigada.

Certos da compreensão dos membros que compõem essa ilustre Casa, na apreciação da matéria que ora submeto à Vossa Excelência,

solicito a observância do regime de urgência de que trata o artigo 21 da Constituição Estadual, na tramitação do anexo Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres pares os meus protestos de estima e consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 

em 18 de maio de 2009.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS

Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor

Deputado GUILHERME UCHÔA

DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 1063/2009

Ementa: Altera Ações no Plano Plurianual 2008/2011, relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados no Plano Plurianual 2008/2011, aprovado pela Lei nº 13.306, de 01 de outubro de 2007, o Programa Chapéu de

Palha e as respectivas ações a seguir especificadas, segundo seus atributos:

RELATÓRIO DE PROGRAMA, AÇÃO, PRODUTO E META

PROGRAMA 0670 PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA

Objetivo Adotar medidas de combate aos efeitos do desemprego, decorrentes do período de entressafra da cana de açúcar e da

fruticultura irrigada 

30000 - Secretaria de Planejamento e Gestão

00119 Secretaria de Planejamento e Gestão - Administração Direta

Ação / Projeto 3092 - Implementação de Círculos de Educação e Cultura na Perspectiva de Consolidar a Alfabetização e o

Letramento de Jovens e Adultos

Finalidade: Melhorar o nível educacional da parcela da população analfabeta residente nas áreas que sofrem com o período de

entressafra da cana de açúcar e da fruticultura irrigada

Produto Unidade Meta Regionalização

Ação realizada unidade 1 RD 01 Sertão de Itaparica

1 RD 02 Sertão do S. Francisco

1 RD 10 Mata Sul

1 RD 11 Mata Norte 

Ação / Projeto 3103 � Formação da Rede de Agentes de Políticas Públicas para Mulheres Rurais

Finalidade: Fortalecer os grupos de Mulheres estimulando o exercício dos seus direitos de cidadã.

Produto Unidade Meta Regionalização

Ação realizada unidade 1 RD 01 Sertão de Itaparica

1 RD 02 Sertão do S. Francisco

1 RD 10 Mata Sul

1 RD 11 Mata Norte 

Ação / Projeto 3100 � Ações de Qualificação de Jovens de 18 a 29 anos.

Finalidade: Proporcionar maiores oportunidades de ingresso dos jovens no mercado de trabalho

Produto Unidade Meta Regionalização

Ação Realizada unidade 1 RD 01 Sertão de Itaparica

1 RD 02 Sertão do S. Francisco

1 RD 10 Mata Sul

1 RD 11 Mata Norte 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 

em 18 de maio de 2009.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS

Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 5ª Comissões.

MENSAGEM Nº 038/2009.

Recife, 18 de maio de 2009.

Senhor Presidente,

Valho-me do ensejo para remeter a essa Egrégia Assembleia, Projeto de Lei que abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao

exercício de 2009, crédito suplementar no valor de R$ 8.200.000,00 (oito milhões e duzentos mil reais), em favor da SECRETARIA DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO.

A solicitação em apreço objetiva reforçar dotação orçamentária insuficiente para cobrir despesas com a execução das ações do

Programa Chapéu de Palha. 

Os recursos necessários à realização da despesa prevista no Anexo I do presente Projeto de Lei, em conformidade com seu Anexo II,

serão os provenientes da anulação de dotação orçamentária, constante do Orçamento em vigor, na forma do disposto no artigo 43 da

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa, na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração, solicito

a observância do regime de urgência de que trata o artigo 21 da Constituição Estadual, na tramitação do anexo Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e seus Ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 

em 18 de maio de 2009.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS

Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor

Deputado GUILHERME UCHÔA

DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 1064/2009

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2009, em favor da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO, crédito suplementar no valor de R$ 8.200.000,00 (oito milhões e duzentos mil reais), destinado ao reforço da dotação

orçamentária especificada no Anexo I da presente Lei.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata a presente Lei serão os provenientes da anulação, em igual

importância, da dotação discriminada no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2009 EM R$

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

00119 - Secretaria de Planejamento e Gestão - Administração Direta

Atividade: 04.122.0670.3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao Programa Chapéu de Palha 8.200.000,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0116 8.200.000,00

TOTAL 8.200.000,00

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2009 EM R$

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

30000 � SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

00119 � Secretaria de Planejamento e Gestão - Administração Direta

Projeto: 17.512.0074.1514 - Ações de Saneamento Básico 8.200.000,00

4.4.90.00. - Investimentos 0116 8.200.000,00

TOTAL 8.200.000,00

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 

em 18 de maio de 2009.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS

Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 039/2009.

Recife, 18 de maio de 2009.

Senhor Presidente,

Submeto, à apreciação dessa Casa, o Projeto de Lei anexo, que tem por objetivo instituir sistemática de apuração e recolhimento do

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e

de Comunicação-ICMS para o segmento atacadista de material de construção das Mesorregiões do Sertão e do São Francisco

Pernambucanos, a fim de, mediante a concessão de incentivos fiscais, fomentar investimentos na ampliação, manutenção, formalização,

de modo a garantir de poder competitivo em operações interestaduais. 

A medida poderá proporcionar forte impacto, tanto do ponto de vista econômico quanto social, na economia do Estado de

Pernambuco, especialmente em municípios fora da Região Metropolitana do Recife, mantendo a renda e os empregos nas referidas

Mesorregiões. 

A sistemática de tributação proposta, com a concessão de incentivos fiscais na área do ICMS, implicará perdas de arrecadação no

montante de R$ 3.600.0000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) do mencionado imposto. Ocorre que, com esta medida, as empresas

atualmente existentes aumentarão suas vendas, possibilitando um aumento da arrecadação do ICMS, pela geração de renda e
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movimentação na economia estadual. A referida sistemática não afetará, portanto, a estrutura de receita prevista nas leis orçamentárias

nem contrariará o disposto na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Ressalte-se que tem sido objetivo deste Governo a adoção de medidas fiscais que favoreçam a interiorização do desenvolvimento no

Estado como, por exemplo, a sistemática de tecidos e confecções e as alterações introduzidas no PRODEPE em 2007. 

Na certeza de contar com o indispensável apoio para apreciação deste Projeto, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência e Ilustres Deputados protestos de elevado apreço e distinta consideração, solicitando a adoção do regime de urgência

previsto no art. 21 da Constituição do Estado. 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 

em 18 de maio de 2009.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS

Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor

Deputado GUILHERME UCHÔA

DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 1065/2009

Ementa: Dispõe sobre a sistemática de apuração e recolhimento do ICMS para estabelecimento atacadista de material de

construção.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O Poder Executivo implementará, mediante decreto, sistemática de apuração e recolhimento do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação

� ICMS, a ser adotada, opcionalmente, por estabelecimento comercial atacadista de material de construção, localizado em municípios

da Mesorregião do Sertão Pernambucano e da Mesorregião do São Francisco Pernambucano, inscrito no Cadastro de Contribuintes do

Estado de Pernambuco � CACEPE no regime normal de apuração e recolhimento do imposto, conforme prevista nesta Lei.

Parágrafo único. Considera�se estabelecimento atacadista, para efeito do disposto nesta Lei, o contribuinte que realize venda de

mercadoria, preponderantemente, a pessoa jurídica, contribuinte ou não do ICMS.

Art. 2º A sistemática de que trata o art. 1º desta Lei consiste na observância das seguintes normas:

I � crédito presumido equivalente a até 75% (setenta e cinco por cento) do saldo devedor do ICMS, apurado em cada período fiscal;

II � recolhimento específico do valor relativo à parte do imposto correspondente à saída subsequente, calculada mediante aplicação dos

seguintes percentuais sobre o valor da respectiva operação de entrada:

a) 3% (três por cento), quando se tratar de mercadoria adquirida em outra Unidade da Federação;

b) 1% (um por cento), quando se tratar de mercadoria adquirida no Estado de Pernambuco ou no exterior, observado o disposto no § 2º

deste artigo;

III � manutenção do crédito relativo ao imposto legalmente admitido e destacado na respectiva Nota Fiscal de aquisição, bem como do

valor recolhido nos termos do inciso II do caput deste artigo;

IV � recolhimento do valor do imposto apurado relativamente à saída subsequente de mercadoria adquirida nos termos deste artigo;

V � credenciamento do estabelecimento beneficiário, nos termos estabelecidos em portaria da Secretaria da Fazenda;

VI � dispensa da antecipação do recolhimento do imposto, prevista no artigo 54, V, do Decreto nº 14.876, de 12 de março de 1991, e

alterações, na aquisição efetuada em outra Unidade da Federação, relativamente à entrada que ocorrer a partir do 1º (primeiro) dia do

mês subsequente ao do credenciamento previsto no inciso V do caput deste artigo.

§1º O recolhimento do imposto referido nos incisos II e IV do caput deste artigo deve ocorrer no prazo normal da categoria do contribuinte,

no período fiscal subsequente:

I � ao da entrada da mercadoria, na hipótese do inciso II do caput;

II � ao da saída da mercadoria, na hipótese do inciso IV do caput.

§2º O recolhimento de que trata o art. 2º, II, �b�, desta Lei, relativamente à mercadoria importada, não dispensa o recolhimento do ICMS

incidente sobre a operação de importação.

§3º Relativamente às mercadorias existentes em estoque, deverá o contribuinte proceder ao recolhimento específico no percentual de

1% (um por cento), nos termos de decreto do Poder Executivo. 

§4º A concessão do crédito presumido de que trata o inciso I do caput deste artigo não se aplica ao estabelecimento comercial atacadista

que adquira mercadorias a estabelecimentos comerciais, inclusive em transferência, localizados nos demais estados da Região

Nordeste, em montante superior a 10% (dez por cento) do total das entradas realizadas no período fiscal.

§5º A sistemática de tributação prevista no caput não se aplica às mercadorias sujeitas à antecipação com ou sem substituição tributária,

ressalvada aquela prevista no artigo 54, V, do Decreto nº 14.876, de 1991, e alterações, e observado o disposto no § 6º deste artigo.

§ 6º Relativamente às operações com mercadorias sujeitas à substituição tributária, poderá ser atribuída ao contribuinte credenciado a

condição de substituto tributário relativamente às aquisições junto a estabelecimentos industriais deste Estado, nos termos de decreto

do Poder Executivo.

Art. 3º A fruição dos incentivos previstos na presente Lei:

I � não poderá ocorrer cumulativamente com a fruição de incentivos do Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco �

PRODEPE;

II � fica condicionada, em cada semestre civil, ao recolhimento mínimo do ICMS de responsabilidade direta do estabelecimento no

montante correspondente à aplicação do percentual de 3% (três por cento) sobre o total das respectivas saídas, nos termos de decreto

do Poder Executivo.

Parágrafo único. O não-atendimento do disposto no inciso II do caput deste artigo implicará recolhimento das diferenças havidas, sem

acréscimos legais, até o último dia do mês subsequente ao encerramento do semestre, nos termos de decreto do Poder Executivo.

Art. 4º O Poder Executivo, por meio de decreto, deverá:

I � regulamentar esta Lei, em especial quanto às condições para aplicação e controle da sistemática nela prevista;

II � promover a redução do benefício, suspensão ou cancelamento da mencionada sistemática, quando constatada a diminuição da

arrecadação relativa ao respectivo segmento.

Art. 5º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas nesta Lei, para a fruição do incentivo

concedido nos termos do art. 2º, prevalecerão aquelas constitucionalmente fixadas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º Revogam�se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 

em 18 de maio de 2009.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS

Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Projeto de Resolução N° 1066/2009

Título de Cidadão

Ementa: Concede Título de Cidadão de Pernambuco post-mortem ao Mestre de Campo Antônio Dias Cardoso.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão de Pernambuco post-mortem ao Mestre de Campo Antônio Dias Cardoso.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

É com muita satisfação que justifico a concessão do Título de Cidadão de Pernambuco post-mortem ao eminente mestre de campo

Antônio Dias Cardoso, reconhecendo, assim, sua brilhante atuação frente à sua participação militar contra os invasores

holandeses. 

Nascido no Porto, no início do século XVII, ainda jovem viajou para o Brasil, lugar que adotou como pátria. O profissional militar faleceu

no Recife em setembro de 1670. Sua contribuição foi decisiva para a História do Brasil, tendo participado de diversos combates contra

os holandeses, com participação destacada e vitoriosa nas memoráveis batalhas do Monte das Tabocas e Casa Forte. Tais ações abriram

o caminho para a campanha da Restauração. 

Viajou da Bahia a Pernambuco. Ao chegar no nosso Estado, passou seis meses recrutando e treinando patriotas pernambucanos. Na

batalha do Monte das Tabocas, ao lado do líder civil Fernandes Vieira, Dias Cardoso reuniu 900 civis que, armados de bordões e de

paus, bem conduzidos militarmente, derrotaram um exército europeu formado por 1500 homens.

A partir daquele momento, começou a tomar vulto o sentimento de nacionalidade, conferido por meio do Compromisso de Honra, datado

de 23 de maio de 1645. 

Participou ainda de batalhas em Olinda, Itamaracá e Salvador, na proteção militar a mais de 4.000 pessoas expulsas de Pernambuco

pelos holandeses. Executou missões de guerra na Paraíba e Rio Grande do Norte 

Durante a primeira batalha dos Guararapes, ocupou o segundo comando, tendo um papel decisivo que ocasionou expressiva baixa da

tropa holandesa. Na 2ª Batalha dos Guararapes participou de ações de emboscada, tendo novamente se saído vitorioso.

Seus feitos de guerra resultaram no recebimento da comenda de Cavaleiro da Ordem de Nosso Senhor Jesus Cristo, em fevereiro de

1655 e, logo depois, foi escolhido para capitanear o Terço de João Fernandes Vieira enquanto este governasse a Paraíba. Após mais de

três décadas dedicadas à vida militar, foi nomeado Mestre de Campo, posto máximo que conquistou nesta área. Assumiu também,

provisoriamente, o governo da Paraíba. 

Trata-se, portanto, de um personagem ímpar, um herói e líder consagrado na histórica campanha de Insurreição de Pernambuco,

assim como Barreto de Menezes, Vidal de Negreiros, Fernandes Vieira e Filipe Camarão. Podemos citar, ainda, Dias Cardoso

como: Precursor do Exército Brasileiro, Arquiteto Militar da Restauração Pernambucana, O Vencedor da batalha do Monte das

Tabocas, O Mestre das Emboscadas, O Abastecedor do Exército Restaurador, A Espada da Restauração de Pernambuco, entre

outros.

Em reconhecimento aos esforços envidados pelo mestre de campo Antônio Dias Cardoso, pelos brilhantes antecedentes militares deste

bravo no sentido de fortalecer o sentimento de pátria entre os pernambucanos, é que apresento este Projeto de Resolução, concedendo

o título honorífico de �Cidadão do Estado de Pernambuco post-mortem� aquele experiente militar, pois se trata de ato honroso para o

nosso Estado, para nossa gente, orgulhosa, a partir de agora, em tê-lo como filho, irmão e conterrâneo.

Sala das Reuniões, em 2 de fevereiro de 2009.

Augusto Coutinho

Deputado

Às 1ª e 10ª Comissões.

Projeto de Lei Ordinária N° 1067/2009

Ementa: Denomina JOSÉ HUMBERTO DE MOURA CAVALCANTI (MOURA GUERRA), a futura Escola Técnica do município

do Limoeiro, Estado de Pernambuco.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica denominada JOSÉ HUMBERTO DE MOURA CAVALCANTI (MOURA GUERRA), a futura Escola Técnica do município do

Limoeiro, no Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

Presença marcante no município do Limoeiro, onde participou ativamente das atividades políticas e econômicas daquele município, José

Humberto de Moura Cavalcanti, conhecido naquela cidade como Moura Guerra, viveu toda a sua vida em Limoeiro. Homem forte, lutador,

guerreiro, honesto e amigo, sempre mereceu de todos a admiração e o respeito, tanto pelo seu desvelo pela família e os inúmeros

amigos, como pela sua solidariedade para com os que o procurava.

Filho de Artur Guerra Cavalcanti e de Inácia de Moura Cavalcanti, nasceu no Engenho Paraná, município do Bom Jardim, em 02 de

fevereiro de 1922. Foi o terceiro de uma família de seis filhos, vivendo toda a sua infância naquele Engenho. Iniciou sua vida escolar no

Ginásio Padre Nicolau Pimentel, em Limoeiro, tendo concluído o primário e o curso ginasial. Em 1940, continuou seus estudos no Colégio

Carneiro Leão, no Recife, terminando o científico, atual ensino médio, prestando em seguida o exame do pré-médico, o que corresponde

hoje ao vestibular de Medicina, tendo sido devidamente aprovado.

Contudo, por decisão própria não cursou a Universidade, regressando ao município do Limoeiro, quando passou a trabalhar no Banco

do Brasil, na Carteira de Crédito Rural. Atuou na área educacional limoeirense, exercendo as funções de fiscal da escola Ginásio

Regina Coeli, mediante nomeação da Secretaria de Educação do Estado. Foi proprietário do primeiro posto de combustível do

Limoeiro, dedicando-se também ao campo, sendo considerado um dos maiores agropecuarista e fornecedor de cana da região,

atividade que exerceu até o final de sua vida, em terras do Engenho Paraná, na zona da Mata Norte do Estado, herança dos seus

genitores.

Seu pai, major Artur Guerra Cavalcanti, agropecuarista do Vale do Sirigi e senhor dos engenhos Paraná e Horizonte, foi nomeado prefeito

do município do Bom Jardim nos governos de Agamenon Magalhães e de Etelvino Lins. Seu único irmão João de Moura Cavalcanti foi

eleito prefeito do Bom Jardim, tendo falecido no exercício do mandato por problemas cardíacos.

Projetos
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De tradicional família política, José Humberto era primo dos ex-

governadores de Pernambuco Paulo Pessoa Guerra e de José

Francisco de Moura Cavalcanti. Embora sendo bom articulador,

nunca se interessou em disputar cargo eletivo, apesar de, por

várias vezes, ter recebido propostas neste sentido. Apaixonado

por Limoeiro, Moura Guerra participava de toda vida política e

econômica daquele município, considerado como um dos mais

progressistas centros agropecuários e importante entreposto

comercial do Estado. Sua ligação com Limoeiro era muito intensa

pelas suas atividades no campo e pela contribuição ao

desenvolvimento e progresso do município, como também no

incentivo aos setores educacional e cultural da sua querida

cidade, onde era presença constante em todos os eventos. 

José Humberto de Moura Cavalcanti, mais conhecido como Moura

Guerra, cognome que lhe foi dado pelo Padre Nicolau Pimenta

inspirado pelo sobrenome dos seus pais, foi casado com dona Ida

Teobaldo de Azevedo Cavalcanti, teve dez filhos, sendo cinco

homens e cinco mulheres: José Humberto de Moura Cavalcanti

Filho, ex-deputado estadual, Carlos Roberto de Moura Cavalcanti,

já falecido, José Artur Teobaldo Cavalcanti, Luis Antonio Teobaldo

Cavalcanti, Ricardo Teobaldo Cavalcanti, nosso amigo, ex-

companheiro desta Casa e atual prefeito do Limoeiro. Também

Eliane Maria Teobaldo Cavalcanti Lapenda, Elizabete Teobaldo

Cavalcanti Marques, Maria de Fátima Teobaldo Cavalcanti

Campelo, Maria do Socorro Teobaldo Cavalcanti e Maria de Jesus

Teobaldo Cavalcanti Guerra.

Sendo assim, nada mais justo do que denominar de José

Humberto de Moura Cavalcanti (Moura Guerra), a Escola Técnica

que será construída pelo Governo do Estado no município do

Limoeiro, por tratar-se de pessoa de grande referência na história

daquele município e exemplo de valoroso pernambucano de

relevantes serviços prestados à população do Limoeiro. Desta

forma, apresento este Projeto de Lei, certo de contar com o apoio

e a aprovação dos meus ilustres pares.

Sala das Reuniões, em 18 de maio de 2009.

Sebastião Rufino

Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Parecer N° 3519/2009

Comissão de Meio Ambiente

Projeto de Lei Ordinária nº 1058/2009

Autor: Governador do Estado

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o

direito de uso do imóvel que indica, e dá

outras providências. PELA APROVAÇÃO. 

1 - Relatório. 

Vem a esta Comissão de Meio Ambiente, para análise e emissão

de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 1058/2009, encaminhado

pelo Governador do Estado através da Mensagem nº 034 de 30 de

abril de 2009.

2 - Parecer do Relator. 

A proposição vem arrimada no artigo 4º parágrafos 1º e 2º, artigo

15 inciso IV e artigo 19, caput, da Constituição Estadual e no art.

194, inciso II, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.

O presente projeto autoriza o Estado de Pernambuco a ceder ao

Município do Cabo de Santo Agostinho, em um prazo de 20 (vinte)

anos, o direito de uso do imóvel integrante de sua propriedade,

localizado na Rua Diomedes Ferreira S/N, Ponte dos Carvalhos,

Município do Cabo de Santo Agostinho.

O imóvel acima citado será cedido a título gratuito e destina-se ao

funcionamento de um galpão para triagem de resíduos sólidos

vinculado a projeto socioambiental no Município.

Não havendo impedimentos legais, ressalto os benefícios que a

atividade em questão traz para o meio ambiente e para as

pessoas que terão na reciclagem uma fonte de renda para ajudar

no sustento das suas famílias.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer, desta

Comissão de Meio Ambiente, seja pela aprovação do Projeto de

Lei Ordinária nº 1058/2009, de autoria do Governador do Estado.

Adelmo Duarte

Deputado

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei

Ordinária nº 975/2009 de autoria do Governador do Estado. 

Sala da Comissão de Meio Ambiente, 

em 18 de maio de 2009.

Presidente em exercício: Adelmo Duarte.

Relator : Adelmo Duarte.

Favoráveis os (3) deputados: Adelmo Duarte, Isaltino

Nascimento, Lucrécio Gomes.

Indicação N° 3375/2009

Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado apelo ao Exmo. Sr. Dr. Eduardo

Campos, Governador do Estado de Pernambuco, Sr. Dr.

Sebastião Oliveira, Secretário de Transportes do Estado de

Pernambuco e ao Diretor-Geral Departamento de Estradas de

Rodagem � DER, Dr. Eugênio do Nascimento Morais, no sentido

de realizar o RECAPEAMENTO da APE-60, com 2,3 Km, trecho

entre a PE 60 e o Distrito de Santo Amaro, no município de

Sirinhaém.

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao: Prefeito do

Município de Sirinhaém; Câmara Municipal de Sirinhaém e ao

Ilmo. Vereador Inaldo José Soares da Silva, todos em Sirinhaém.

Justificativa

Essa rodovia que liga a PE 60 ao Distrito de Santo Amaro do

Sirinhaém, umas das principais vias de ligação da mata sul do

nosso Estado, o seu estado atual está com a pavimentação

apresentando diversos buracos e o acostamento praticamente

inexistente, e como aproxima-se o período de chuva é urgente que

sejam iniciados os trabalhos de recuperação da via.

Sala das Reuniões, em 14 de maio de 2009.

Carlos Santana

Deputado

Indicação N° 3376/2009

Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado apelo ao Exmo. Sr. Dr. Eduardo

Campos, Governador do Estado de Pernambuco, e ao Secretário

de Turismo, Exmo Sr. Dr. Silvio Costa Filho, no sentido de

viabilizar a construção de uma Sede para os Artesões do

Município de Sirinhaém.

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao: Prefeito do

Município de Sirinhaém; Câmara Municipal de Sirinhaém e ao

Ilmo. Vereador Inaldo José Soares da Silva, todos em Sirinhaém.

Justificativa

O município de Sirinhaém existe hoje diversos artesões e artistas

desenvolvendo seus trabalhos sem ter um espaço público para

divulga-los, o atendimento ao pleito irar incrementar a produção

artística no município.

Sala das Reuniões, em 14 de maio de 2009.

Carlos Santana

Deputado

Indicação N° 3377/2009

Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado apelo ao Exmo. Sr. Dr. Eduardo

Campos, Governador do Estado de Pernambuco, ao Secretário de

Defesa Social, Exmo Sr. Dr. Servilho Silva de Paiva, e ao

Secretário Especial da Casa Militar, Exmo. Sr. Dr. Mário Cavalcanti

de Albuquerque, no sentido de viabilizar a REFORMA DA

DELEGACIA DE POLICIA, no Município de Sirinhaém.

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a: Prefeitura

Municipal de Sirinhaém; Câmara Municipal de Sirinhaém e ao

Ilmo. Vereador Inaldo José Soares da Silva, todos em Sirinhaém.

Justificativa

A reforma da referida Delegacia que encontra-se sem condições

mínimas de trabalho dará uma melhor assistência à população

que à procura.

Sala das Reuniões, em 14 de maio de 2009.

Carlos Santana

Deputado

Indicação N° 3378/2009

Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado apelo ao Exmo. Sr. Dr. Eduardo

Campos, Governador do Estado de Pernambuco, Sr. Dr.

Sebastião Oliveira, Secretário de Transportes do Estado de

Pernambuco e ao Diretor-Geral Departamento de Estradas de

Rodagem � DER, Dr. Eugênio do Nascimento Morais, no sentido

de realizar uma REFORMA NO TERMINAL RODOVIÁRIO DE

SIRINHAÉM.

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao: Prefeito do

Município de Sirinhaém; Câmara Municipal de Sirinhaém e ao

Ilmo. Vereador Inaldo José Soares da Silva, todos em

Sirinhaém.

Justificativa

Único terminal rodoviário do município de Sirinhaém e que estar

precisando de reformas urgentes nas suas instalações, garantindo

o bem estar de todos.

Sala das Reuniões, em 14 de maio de 2009.

Carlos Santana

Deputado

Indicação N° 3379/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja enviado com urgência, um veemente apelo aos

Exmos. Srs. Governador do Estado de Pernambuco, Doutor

Eduardo Henrique Accioly Campos; ao Comandante Geral da

Polícia Militar, Cel. PM José Lopes de Souza e ao Comandante do

Batalhão Estadual da Polícia Rodoviária, Maj. PM João da Silva

Neto, no sentido de providenciarem uma fiscalização mais efetiva

nas PEs que cortam o Estado de Pernambuco. 

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, com

endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da

República, s/n � Santo Antônio � Recife-PE � CEP 50010-040; ao

Exmo. Sr. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,

Cel. PM José Lopes de Souza, com endereço no Quartel do

Comando Geral, s/n, Derby, Recife-PE; CEP: 55010-900; ao

Exmo. Sr. Comandante do Batalhão de Trânsito do Estado de

Pernambuco, Maj. PM João da Silva Neto, com endereço na Rua

Arsênio Calaça, nº 600 - San Martin, Recife-PE. CEP: 50761-060;

ao Exmo. Sr. Prefeito da cidade de Timbaúba, Dr. Marinaldo

Rosendo de Albuquerque, com endereço na Rua Dr. Acebiades, nº

276, Timbaúba-PE, CEP 55.870-000 e a Exma. Sra. Prefeita de

Ferreiros, Dra. Maria Celma Veloso de Santana, com endereço na

Rua Júlio Veloso, nº 50, Centro, Ferreiros-PE, CEP: 55.880-000. 

Justificativa

Preciosas vidas estão sendo ceifadas e famílias inteiras

destroçadas pela inconseqüência, imperícia, imprudência e até

mesmo irresponsabilidade de certos motoristas que trafegam nas

PEs do nosso Estado. 

E, o que está preocupando a todos nós, é que soluções

relativamente pequenas, podem evitar uma série de acidentes que

vem ocorrendo com uma certa freqüência nas rodovias estaduais

de Pernambuco, porém não estão sendo tomadas com certa

firmeza. 

Recentemente, três pessoas morreram e outras três ficaram

feridas em um acidente na PE-82, entre os municípios de

Timbaúba e Ferreiros, na Zona da Mata pernambucana. 

A tragédia se deu porque um trator que transportava pedras,

durante a noite, estava com as luzes apagadas, fazendo com que

o motorista de um veículo que transportava sua família colidisse

atrás do mesmo. 

Em novembro do ano passado, acidente semelhante aconteceu

na mesma rodovia. Desta feita um outro trator entrou na PE-82,

sem parar, provocando uma colisão frontal entre um ônibus com

estudantes e professores que vinha de Camutanga e um

treminhão carregado de cana-de-açúcar. 

Assim como no acidente anterior, ambos os tratoristas não tinham

habilitação. 

Entendemos que todos esses transtornos, em sua grande maioria,

poderão ser evitados a partir de uma fiscalização, eficiente,

sistemática, que inibam a imprudência e a irresponsabilidade de

determinados motoristas. 

Estas são as razões principais, que nos leva a formular o presente

apelo as autoridades competentes do Estado de Pernambuco, no

sentido de que haja realmente uma fiscalização, mais eficiente e

efetiva em todas as rodovias estaduais do nosso território. 

Temos a mais certa das convicções, que este alerta será

entendido realmente como uma significativa colaboração, e o é,

para que tantos acidentes automobilísticos não venham

acontecer, quando na realidade podem ser evitados, desde que

haja uma fiscalização que retire das estradas motoristas

inconseqüentes e irresponsáveis, que se tornam em um potencial

matador de pessoas inocentes, enlutando famílias e causando

outros prejuízos irreparáveis. 

Em razão dos fatos expostos, é que solicito de meus ilustres pares

aprovação para esta indicação. 

Sala das Reuniões, em 28 de abril de 2009.

Antônio Moraes

Deputado

Indicação N° 3380/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes, Dr.

Sebastião Oliveira Júnior, ao Excelentíssimo Senhor

Secretário Executivo de Transportes, Dr. Antônio Ferreira

Cavalcanti Júnior, ao Ilustríssimo Senhor Diretor Presidente

do Departamento de Estradas e Rodagens � DER/PE, Dr.

Eugênio Morais, ao Ilustríssimo Senhor Diretor Executivo do

DER/PE, Dr. Francisco Jurubeba e ao Ilustríssimo Senhor

Gestor do 3º Distrito Rodoviário do DER � Caruaru, Engº

Emanuel Jurubeba, no sentido que seja recuperada com máxima

brevidade a PE-99 QUE LIGA O MUNICÍPIO DE XEXÉU AO

DISTRITO DA USINA SANTA TEREZA, NO MUNICÍPIO DA

ÁGUA PRETA/PE, 

Da decisão desta casa como do inteiro teor da presente

preposição, dê-se conhecimento aos Excelentíssimos

Senhores Prefeitos e Presidentes das Câmaras Municipais

dos Municípios da Água Preta e Xexéu, ao CDL - Palmares,

na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua

Cel. Austriclínio, nº 922, Centro, Palmares/PE, ao Rotary Club

Palmares, na Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

São Miguel Jaceli, nº 284, Modelo, Palmares/PE, à direção da

FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata

Sul, na BR 101 Sul, KM 117, Campus Universitário,

Palmares/PE, bem como às Rádios: Quilombo FM, na BR 101,

Km 121, Japaranduba, s/n Palmares/PE, e Cultura dos Palmares

AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP

55.540-000.

Justificativa

A recuperação da PE-99, que liga o município de Xexéu ao Distrito

da Usina Santa Tereza, no município da Água Preta, a situação

atual da mesma é caótica, intransitável, sendo comum em uma

viagem de poucos minutos encontramos vários automóveis

danificados por conta das péssimas condições da estrada. Devido

ao estado de precariedade que se encontra a estrada, os

acidentes acontecem com frequencia e assaltos em plena luz do

dia, como também os prejuízos para transeuntes e produtores

rurais que tem de utilizar aquela via de escoamento de sua

produção. Este pleito é da maior importância que seja

urgentemente atendido, haja vista muito tempo carece de

manutenção.

Ante ao exposto, e diante da gravidade dos fatos, apresentamos a

presente indicação, pelo que solicitamos aos nossos pares a

aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 15 de maio de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3381/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, seja formulado um veemente apelo

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário de Defesa Social, Dr.

Servilho Silva de Paiva e ao Excelentíssimo Senhor

Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,

Cel.PM José Lopes de Souza, no sentido que seja

providenciado com máxima brevidade um EFETIVO POLICIAL

PARA O DISTRITO DA USINA SANTA TEREZA, no município

da Água Preta/PE, 

Da decisão desta casa como do inteiro teor da presente

preposição, dê-se conhecimento aos Excelentíssimos Senhores

Prefeitos e Presidentes das Câmaras Municipais dos

Municípios da Água Preta e Xexéu, ao CDL - Palmares, na Rua

da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.

Austriclínio, nº 922, Centro, Palmares/PE, ao Rotary Club

Palmares, na Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

São Miguel Jaceli, nº 284, Modelo, Palmares/PE, à direção da

FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata

Sul, na BR 101 Sul, KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE,

bem como às Rádios: Quilombo FM, na BR 101, Km 121,

Japaranduba, s/n Palmares/PE, e Cultura dos Palmares AM, na

Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

Este pleito é da maior importância que seja urgentemente

atendido. A comunidade do Distrito da Usina Santa Tereza, no

município da Água Preta, com aproximadamente 5.000 (cinco mil)

habitantes, está apavorada com os assaltos na estrada que liga o

município de Xexéu ao Distrito da Usina Santa Tereza , no

município da Água Preta. Os comerciantes e ambulantes que se

deslocam para aquele distrito, são abordados e assaltados em

plena luz do dia, devido à falta de segurança, que é grave, carente

de uma efetiva ação do Estado, a população fica à mercê da ação

desses meliantes. Faz-se imperioso que o Senhor Secretário de

Defesa Social e o Comandante Geral da Polícia Militar de

Pernambuco, atenda com a máxima urgência, deslocando e

mantendo um Efetivo Policial. Trata-se de nosso segundo pleito,

haja vista já efetuamos tal pedido anteriormente, justificando a

necessidade desse grave problema de segurança, que a

população do Distrito da Usina Santa Tereza, enfrentam, tornando

impossível que tenham paz e tranqüilidade para viver. 

Ante ao exposto, apresentamos a presente indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, julgamos justificadas,

pelo que solicitamos aos nossos pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 15 de maio de 2009.

Barreto

Deputado

Indicações

Parecer de Comissão
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Requerimento N° 3409/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, que seja concedido um VOTO DE

PESAR pelo falecimento, do jovem Igor de Siqueira Duque.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento:

A família enlutada, na pessoa do Sr. Plínio Duque, a Sra. Aleide e

Augusto Duque Rafael.

Rua Desembargador Edmundo Jordão, nº300, Bairro Tamarineira,

Recife - PE.

Justificativa

O Jovem Igor de Siqueira Duque faleceu no último dia 13 de

maio aos 28 anos de idade, ele era Bacheral em turismo e

hotelaria, também era professor de inglês no Colégio e Curso

Coração de Maria I e II, no Cabo de Santo Agostinho, na Região

Metropolitana do Recife. 

Igor tinha acabado de fazer 28 anos, no ultimo dia 3 de abril, era

um jovem extrovertido e carinhoso e tinha dois irmãos, um deles

gêmeo, Augusto Duque sua mãe uma funcionária aposentada do

Tribunal Regional Eleitoral (TER), e o pai um médico, seu avô foi

Desembargador (Edmundo Jordão).

Portanto é justo que esta Casa Legislativa transmita nossas

condolências a família do Sr. Plínio Duque, pela perda irreparável

que tiveram.

Diante o exposto solicito aos meus Ilustres Pares a aprovação do

presente requerimento.

Sala das Reuniões, em 14 de maio de 2009

Elina Carneiro

Deputada

Requerimento N° 3410/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais que seja enviado UM VOTO DE PESAR,

pelo falecimento do Vereador Sr. Antônio Luiz da Silva, mais

conhecido como Tonhão, ocorrido no dia 16 do corrente mês, na

cidade do Moreno. 

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento a viúva Sra. Neuza Silva, ao Presidente da

Câmara Municipal, Vereador Sr. Pedro Mesquita, ambos na

Avenida Dr. Sofrônio Portela, s/n - CEP 54800-000 - Moreno -

PE.

Justificativa

A representação política da terra dos eucalíptos fica menor com a

ausência prematura do Vereador Antônio Luiz da Silva, mais

conhecido como Tonhão.

Paraibano lá de Tavares, chegou a muitos anos a cidade do

Moreno para trabalhar na tecelagem Paraíba. Homem simples e

de boa índole, logo conquistou um grande número de amigos.

Presidente do Clube Societé e Vereador no exercício do quinto

mandato, Tonhão deixa viúva a Sra. Neuza Silva, filhos, netos e

uma legião de amigos, que com certeza, cultivarão sua memória e

exercitarão seus ensinamentos. 

Sala das Reuniões, em 18 de maio de 2009

Eduardo Porto

Deputado

Requerimento N° 3411/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumprido as

formalidades regimentais, que seja enviado um VOTO DE

APLAUSO aos Defensores Públicos do Estado de Pernambuco,

pelo o Dia Nacional da Defensoria Pública.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento:

A Associação dos Defensores Públicos do Estado de Pernambuco

- ADEPEPE- end - Rua Desemb. Antônio Guimarães, nº 87, Ilha

do Leite, Recife- PE, Cep-50070-380

Justificativa

Hoje, 19 de maio é comemorado o Dia Nacional da Defensoria

Pública, e em, particular, o Dia Estadual do Defensor Público,

aquele profissional que cumpre o seu papel, num verdadeiro

sacerdócio, buscando a efetivação da justiça, por uma

sociedade livre e justa, nos moldes preconizados pela nossa

Lei Maior, porquanto não há que se falar em Estador

Democrático de Direito se a população carente não vê seus

direitos garantidos, em particular, mediante a gratuidade de

postulação em Juízo, corroborando a igualdade entre

pessoas. 

Diante o exposto solicito aos meus Ilustres Pares a aprovação do

presente requerimento.

Sala das Reuniões, em 18 de maio de 2009

Elina Carneiro

Deputada

Requerimento N° 3412/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais que seja enviado um VOTO DE

CONGRATULAÇÕES, ao Exmo. Sr. Prefeito José Queiroz de

Lima, da cidade de Caruaru pela iniciativa de resgatar a tradição

dos Festejos Juninos, valorizando o Forró Pé de Serra. 

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao agraciado na Praça Senador Teotônio Vilela, s/n

- Caruaru - PE - CEP 55004-901 e ao Exmo. Presidente da

Câmara dos Vereadores de Caruaru, Sr. Rogério Meneses

Sobrinho e demais Vereadores, na Rua 15 de novembro, 201 -

Bairro do Centro - Caruaru - PE - CEP 5501-160.... 

Justificativa

É louvável a iniciativa do Prefeito José Queiroz, em resgatar as

tradições dos Festejos Juninos no Município. Caruaru conhecida

nacionalmente como a Capital do Forró, vinha há muito tempo

sendo invadida pelas bandas, que em sua maioria fazem um show

erótico, expondo excessivamente a beleza das bailarinas

seminuas e executando músicas de duplo sentido, muitas delas de

letras impublicáveis.

A Terra de Vitalino que também é berço do grande poeta

contemporânea Petrúcio Amorim, volta a valorizar o Forró Pé de

Serra e prestigiar os grandes nomes da música Nordestina.

O Prefeito também teve a preocupação de intervir nas �drilhas�,

que vinham apresentando um figurino totalmente fora dos padrões

juninos.

Todas as medidas tomadas pelo executivo municipal, foram

respaldadas pela maioria dos caruaruenses que expressaram sua

opinião em favor da volta da tradição dos Festejos Juninos. 

Sala das Reuniões, em 18 de maio de 2009

Eduardo Porto

Deputado

Requerimento N° 3413/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais que seja concedido um VOTO DE

PESAR pelo falecimento o Sr. ANTÔNIO LUIS DA SILVA,

Vereador do município do Moreno, ocorrido recentemente. 

Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento à família enlutada, através da sua esposa Sra.

NELZA FÉLIX DE SOUZA, Residente na Rua Luis Simões de

Araújo, nº 332, Bairro Conceição, Moreno, PE., CEP 54.800-00 e

ao Vereador Admilson Barbosa, na Câmara Municipal do Moreno-

PE. 

Justificativa

O Falecimento o nobre companheiro ANTÔNIO LUIS DA SILVA,

é motivo de muita tristeza para todos nós que fazemos o Poder

Legislativo Estadual e Municipal. Seus exemplos são indeléveis.

Certamente a tristeza e a saudade serão suportadas em razão das

imensas lembranças e do grande orgulho que sentimos pelos

seus feitos como Legislador, como amigo e como ser humano.

Diante do exposto, proponho junto aos meus ilustres pares, a

aprovação deste requerimento. 

Sala das Reuniões, em 18 de maio de 2009

Manoel Ferreira

Deputado

Requerimento N° 3414/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, que seja Transcrito aos Anais da Casa

o artigo �Serenidade�, de autoria do Auditor Fiscal de Tributos da

Secretaria da Fazenda de Pernambuco, dr. Valdeblan Siqueira,

vinculado no Caderno de Opinião do Jornal do Commercio, do dia

03 de Maio de 2009.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao dr. Valdeblan Siqueira, na Secretaria da

Fazenda do Estado de PE - Rua Imperador Pedro II, s/nº - Santo

Antônio � Recife - PE.

Justificativa

O artigo em tela versa sobre o �Corre-corre� do nosso dia-a-dia.

Preocupações, afazeres, escassez de tempo; mesmo com o

avanço da tecnologia, acelerando o processo de transmissão de

informação, estreitando a comunicação e a distância, ainda nos

faz �enlouquecer�. Nos preocupamos tanto com o solucionamento

de problemas, obtenção de lucros, satisfazer nossos desejos

profissionais que acabamos por colocar de lado o que realmente

importa: os detalhes da vida ao nosso redor. Os pequenos

milagres. Para isso damos tempo ao tempo e um �stop� em nossas

atividades exaustivas de nosso cotidiano e procuramos meios de

nos sentirmos bem conosco.

Ter �Serenidade�, pensar e agir pelo melhor de nosso futuro, assim

resolveremos nossos problemas sem perder nossos valores nem

os momentos realmente importantes.

É pela importância do artigo em pauta que peço aos pares a

aprovação deste requerimento.

Segue abaixo transcrição do artigo: 

Serenidade

Fernando Antônio Gonçalves

A vida nas grandes cidades assumiu um ritmo alucinante,

influenciado pelo progresso econômico e pelas novas tecnologias.

Ritmo contagioso que vai gerando uma cultura da superficialidade.

Numa viagem, valoriza-se a descarga de adrenalina na

ultrapassagem do veículo, alimentando um círculo vicioso de

desencontrados e invertidos valores. E perde-se a oportunidade

única de desfrutar da paisagem, contida naquele nascer ou pôr do

sol. No restaurante, mantém-se ligada a TV, ainda que ninguém

possa ouvir o que ali se fala ou prestar atenção no amigo ao lado.

Assim também nas organizações. Presta-se atenção aos

resultados, esquecendo o essencial: as pessoas que os

produzem. 

Em lugar onde todo mundo fala ao mesmo tempo, todo mundo

ouve o barulho, mas ninguém escuta ninguém. Pior: acostuma-se

a isso. E, triste de quem rezar por outra cartilha. No império da fala

e do eu, despreza-se o outro e seu valor. Prejuízo para a escuta

dos outros, mas também para a escuta de si mesmo. Qual a minha

palavra sobre o mundo que me rodeia, de forma autônoma,

autêntica, original? Quanto mais vertiginoso o tempo e a história,

maior a necessidade de produzir um silêncio interior, germinativo

da criatividade. Silêncio do qual possa brotar uma palavra sobre

aquela tempestade que se anuncia desconcertante. Apenas uma

palavra, que abra e se abra ao diálogo, consigo, com o outro e

com os outros. Palavra semeadora de esperança e serenidade. 

Para encarar a crise múltipla de nosso tempo, caracterizada pelo

caos, pela balbúrdia e pelo mal-estar que delas derivam, é

preciso, mais que nada, serenidade. As tradições místicas, tanto

orientais quanto ocidentais, dão conta da necessidade de vida em

profundidade. De espiritualidade. O diagnóstico faz todo sentido.

Há uma perda de referenciais, teóricos, práticos, éticos, religiosos,

políticos. O risco, portanto, não está no diagnóstico, mas nas

escolhas realizadas para dar-lhe o devido tratamento. Meio de

cultura para toda prática de charlatanismo, das mais inócuas

práticas de meditação às mais alienantes formas de manipulação

política ou religiosa, travestidas nas diversas formas de

messianismos. 

Difícil opinar sobre qual seria a melhor alternativa, sem assumir

uma tendenciosa parcialidade. Qualquer opção estará fundada

numa determinada escolha moral. Melhor falar de critérios

associados à dimensão da ética, ao senso de justiça, ao

compromisso com a vida e com a liberdade. Assinalar escolhas

que passem pelo desenvolvimento da autoconfiança e levem ao

despertar da autonomia. Somos sujeitos, não objetos. E, para

crescermos como sujeitos políticos, precisaremos antes crescer

como sujeitos éticos. Não exatamente nessa ordem. Em todo

caso, o desenvolvimento da espiritualidade � inclusive religiosa �

poderá ajudar na evolução da consciência de que somos seres

históricos, vivendo um tempo único, no qual e livremente,

podemos nos colocar a serviço da realização de uma finalidade

socialmente definida. 

Como poderemos ou deveremos adjetivar a finalidade, objeto de

nossas escolhas pessoais? Estaremos buscando um tipo de

felicidade subjetiva, desenhada pelo ego de cada um, em

consonância com os valores propostos pela sociedade de

consumo? Quem terá a autoridade necessária para ditar os

valores que configuram a felicidade e não um determinado tipo de

felicidade? Questionamentos dessa natureza têm dividido

filósofos e teorias éticas ao longo dos tempos. Podemos aprender

com os clássicos. Mas, nesse ofício de pensar para agir, os

grandes não nos substituem. Precisamos sedimentar nossa ação

a partir da experiência do silêncio e da escuta. E, com serenidade,

encontrar juntos algumas saídas para a grave crise ética,

ecológica, política e econômica de nosso tempo.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2009

Clodoaldo Magalhães

Deputado

Requerimento N° 3415/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, que seja Transcrito nos Anais desta

Casa Legislativa o Editorial publicado no dia 17 de maio, domingo,

no Jornal do Commercio, sob o título �Os caminhos acertados�.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento à Prefeita do Município de Bom Conselho, Sra.

Judith Alapenha, com endereço Rua Vital de Negreiros nº 43

Centro- Bom Conselho/PE cep- 55330-000 ao presidente da

Câmara Municipal de Bom Conselho, vereador Francisco Bento

Soares, com endereço Vital de Negreiros nº 34, Centro- Bom

Conselho/PE cep- 55330-000 e ao Diretor de Redação do Jornal

do Commercio, jornalista Ivanildo Sampaio com endereço Rua da

Fundição, nº 257 Santo Amaro- Recife/PE CEP � 50040-100.

Justificativa

A presente solicitação tem como objetivo dar a merecida

relevância ao inteligente e oportuno Editorial do Jornal do

Commercio que, traduzindo os anseios do povo do Agreste, tão

bem colocou a importância da duplicação da BR-232, do Recife

até o município de São Caetano, o que levou o marco do

desenvolvimento e progresso aos municípios que a margeiam,

como Jaboatão, Moreno, Vitória de Santo Antão, Pombos, Chã

Grande, Gravatá, Sairé, Bezerros, Caruaru e São Caetano.

O Editorial fala também da importância e necessidade da

duplicação da BR que liga São Caetano a Garanhuns e da PE que

liga Garanhuns a Bom Conselho. Esta ampliação trará, sem

dúvida, o mesmo progresso e desenvolvimento aos municípios de

Cachoeirinha, Lajedo, Jupi, São João, Garanhuns, Brejão,

Terezinha e Bom Conselho. Incentivará ainda mais o fluxo turístico

para a já famosa Garanhuns e favorecerá ao grande parque

industrial de Bom Conselho, onde esta sendo implantado o maior

empreendimento agroindustrial do Nordeste, a Perdigão/Batavo.

Considero, portanto, que o Editorial é um chamamento, um alerta

aos nossos governantes, para que medidas urgentes e

necessárias sejam tomadas, para que o futuro pólo de

desenvolvimento que está sendo formado no Agreste Meridional,

seja beneficiado com obras de infraestrutura necessárias à sua

implantação.

Diante das considerações expostas, peço aos nobres

parlamentares que compõem essa Casa, que aprovem esse justo

e merecido pedido. 

Sala das Reuniões, em 18 de maio de 2009

Jacilda Urquisa

Deputada

Requerimento N° 3416/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, seja transcrito nos Anais da

Assermbléia Legislativa do Estado de Pernambuco, o artigo �

Pandemia no Congresso Nacional �, publicado na Folha de

Pernambuco em 16 de maio de 2009, de autoria do Relaçoes

Públicas, Sr. Djair Barros Lima. 

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor do referido artigo, dê-se

conhecimento ao Exmo. Sr. Presidente da República, Luiz Inácio

Lula da Silva, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Campos, aos Exmos. Srs. Senadores

da República, Dr. Marco Maciel, Cristovam Buarque, Jarbas de

Andrade Vasconcelos, Aluísio Mercadante, Eduardo Suplicy,

Demóstenes Torre, Sergio Guerra e Pedro Simon, todos no

Senado Federal, e aos Exmos. Srs. Deputados Federais, Roberto

Magalhães, Armando Monteiro Neto, Ana Arrais, Inocêncio

Oliveira, Maurício Rands, Pedro Eugênio, todos na Cãmara dos

Deputados Federais, Brasília - Distrito Federal, ao Exmo. Sr.

Prefeito da cidade do Recife, Sr. João da Costa,ao Exmo. Sr.

Secretário de Transporte do Estado de Pernambuco, Dr.

Serbastião Oliveira, ao Exmo. Sr. Secretario Executivo de

Relações Institucionais, Dr. Sileno Guedes, ao Exmo. Sr. Prefeito

da cidade de Serra Talhada, Dr. Carlos Evandro, aos Exmos. Srs.

Vereadores da Câmara Municipal do Recife, Vereadores, Augusto

Carrera e João Arraes, à rua Princesa Izabel nº 410 - Bairro da

Boa Vista - Recife - PE, ao Dr. Aluizio Gurgel do Amaral, à Cônego

Barata nº 718 - 1º andar - Bairro da Tamarineira - CEP. 52.110-120,

Recife - PE, a Sra. Everlaine Bione Rocha,. à rua Rubiataba nº

129 - Bairro da Estância - CEP. 50.771-400 - Recife - PE, ao Dr.

Waldemy Barros Carvalho, à rua Jacobina nº 121 - Ed. Príncipe

Alcântara - aptº 1101 - CEP. 52.011-180 - Bairro das Graças -

Recife - PE, ao Dr. Wilmar Barros Carvalho, à rua Antonio Novais

nº 51 - Aptº 701 - CEP. 520.50-280 - Recife - PE, ao Sr. Eudes de

Lima Bione Rocha, à rua 4 - Quadra 7 - Bl.8 - Aptº 102 - Jardim

Planalto - Tejipió - CEP. 50.791-500 - Recife - PE, ao Dr. Edson de

Albuquerque Maranhão, à rua Nivaldo Gomes nº 147 - Bairro de

Campo Grande - CEP. 52.040-290 - Recife - PE, ao Dr. José

Oliveira Silvestre, à rua Desembargador Heráclito Cavalcanti, nº

349 - Bairro da Tamarineira - CEP. 52.210-210 - Recife - PE, ao Sr.

Benito José Simões Barbosa, à rua Muniz Tavares nº 25 - Aptº

1502 - Bairro de Parnamirim - CEP. 52.050-170 - Recife - PE, ao

Sr. Carlos Frederico Canavarro, à rua Antonio Alves de Araújo, nº

545 - Bairro de Piedade - CEP. 54.310-550 - Jaboatão dos

Guararapes - PE, ao Dr. Fernando Costa Carvalho, à rua Jorge de

Albuquerque nº 205 - Bairro de Casa Forte - CEP. 52.060-100 -

Recife - PE, ao Sr. Manoel Martiniano Ferraz, à rua João Dias

Martins, nº 277 - Bairro de Boa Viagem - CEP. 51.021-540 - Recife

- PE, a Sra. Ana Pimentel , Av. Beira Mar nº 1252 - 1º andar -

Bairro de Boa Viagem - CEP. 51.011-000 - Recife - PE, a Sra.

Werlene Carvalho Fuco, à rua Dr. Luiz R. Bastos nº 95 - Bairro de

Casa Forte - CEP. 51.020-011 - Recife - PE, ao Dr. Lauro Bezerra,

à rua solidônio Leite nº 90 - Aptº 302 - Bairro de Boa Viagem -

CEP. 51.111-130, Recife - PE, ao Sr. Pedro Pereira de Carvalho, à

rua Nossa da Conceição nº 44 - UR-02 - Bairro do Ibura - CEP.

51.270-470 - Recife - PE, ao Sr. Edmilsom Feitosa, à rua Teles

junior nº 33 - Aptº 701 - Bairro dos Aflitos - CEP. 50.000-000,

Recife - PE, aos Majors da Policia militar de Pernambuco, Flávio

Bione Rocha, Helida Bione Rocha e ao Dr. Edgar de Lima Bione

Rocha, todos na Av. José Rufino nº 1611 - Bairro de Arreias - CEP

- 50.781-350 - Recife - PE, 

Justificativa

Como justificativa, trnscrevemos na íntegra o citado Artigo:

Pandemia no Congresso Nacional

Depois das estapafúrdias declarações do Dep. Sérgio Moraes de

que �estava pouco se lixando para a opinião pública� não temos

mais nenhuma dúvida de que, uma pandemia corruptora e falta de

moral se apossaram do Congresso Nacional. Infelizmente, somos

obrigados a dar razão ao mais legítimo defensor da corrupção na

Câmara Federal. Isto porque, na realidade, a maioria do nosso

povo, vive anestesiado pela absoluta falta de investimento na

educação do nosso país. O resultado, é aquilo que todos nós

presenciamos no período eleitoral. Nessa época, os mistificadores

da opinião pública surgem na mídia como salvadores da Pátria e

defensores de todos os males que nos afligem. Observa-se

frequentemente pela televisão estes ilusionistas travestidos de

humanistas, tomarem os filhos dos braços das mães e beijá-los

como se fossem verdadeiros �paizões�, prometendo-lhes o

irrealizável, além das tradicionais cestas básicas, sandálias,

calças jeans e dinheiro a rodo, provenientes dos famigerados

Requerimentos
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caixas, 2, 3, ou 4 aos seus ingênuos eleitores. Houvesse um maior investimento na educação, esse triste panorama não existiria, pois

os analfabetos ou semianalfabetos saberiam discernir através da impressa, quem é quem, dentre os candidatos, separando de forma

consciente o joio do trigo. Por certo, temos no próprio Governo, os meios para reverter este quadro constrangedor. Bastaria usar com

seriedade o Bolsa Família, exigindo que os filhos dos beneficiários tivessem frequencia obrigatória nas escolas como o previsto e aí

teríamos milhões de brasileiros alfabetizados e consequentemente úteis à Nação, empregados e conhecedores dos pseudos políticos.

A razão portanto, está com o arrogante Sérgio Moraes provocando a imprensa com seus impropérios de que �ela pode bater a vontade

que eles continuam se reelegendo�. Deste tipo de congressistas, nada podemos esperar em termos de mudanças, tendo em vista a

existência de um Congresso em estado de putrefação moral, embora tenhamos alguns como aves raras em fase de extinção, devido a

contaminação do seu habitat. Dentre estes, podemos citar: um Roberto Magalhães, Marco Maciel, Cristovam Buarque, Armando Monteiro

Neto, Sérgio Guerra, Pedro Simon, Ana Arrais, Inocêncio Oliveira, Maurício Rands, Pedro Eugênio, Aluísio Mercadante, Jarbas

Vasconcelos, Eduardo Suplicy, Demóstenes Torre, Bruno Araújo e alguns outros que estão imunizados contra o vírus corruptor, mas nada

podem fazer contra a maioria. Para conter esta pandemia só há uma solução: a convocação imediata de uma Constituinte composta de

representantes de todas as classes sociais, por tempo determinado, para uma ampla reforma da Constituição, sendo impedidos de

concorrerem às próximas eleições. Esta portanto, a única saída para o nosso país. Fora disto, não existe retorno, mormente agora

quando não há confiança sequer nas decisões do STF, quando assistimos o seu próprio Presidente, conceder em menos de 48 horas

dois hábeas corpus para corruptos de colarinho branco. Resta pois, apelar para a popularidade do Presidente Lula para por em prática

a ideia apresentada e deste modo, salvar o Brasil deste caos em que vivemos.

Sala das Reuniões, em 18 de maio de 2009

Alberto Feitosa

Deputado

Requerimento N° 3417/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja transcrito nos Anais desta Casa, o artigo �A

contrademocracia�, de autoria do consultor de empresas e ex-ministro da Fazenda e do Meio Ambiente, Dr. GUSTAVO KRAUSE,

publicado na coluna Opinião do Jornal do Commercio, em 14 de maio de 2009. 

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao autor do artigo, Dr. Gustavo Krause, na

Multiconsultoria localizada na Av. Agamenon Magalhães, 2656, Cobertura do Empr. Agamenon Magalhães, Espinheiro, Recife/PE,

CEP:52020-000; ao Presidente Regional do DEM, Sr. José Mendonça Filho na Rua Marquês do Amorim, 548, Ilha do Leite, Recife/PE,

CEP: 50070-330; Senador Marco Maciel no Senado Federal, Anexo I, 5º andar, Brasília/DF, CEP: 70165-900.

Justificativa

Solicito a transcrição nos anais desta Casa, do artigo intitulado �A contrademocracia�, de autoria do consultor de empresas e ex-ministro

da Fazenda e do Meio Ambiente, Dr. GUSTAVO KRAUSE, o qual foi publicado na coluna �Opinião� do Jornal do Commercio do dia 14

de maio de 2009.

GUSTAVO KRAUSE, com sua inteligência e sagacidade, propositadamente, utiliza um título intigrante no seu artigo, quando, em

realidade, faz uma referência ao título do livro do professor Pierre Rosanvallon, do Collège de France, onde é analisada a situação, bem

como as tendências da democracia política na atualidade.

Ele fala, ainda de uma �nova era das democracias�, que estaria diante de nós na atualidade, principalmente através do direito de escolha.

O artigo é, por si só, autoexplicativo, por ser também muito bem redigido - marca registrada do autor.

Merece a transcrição nos Anais da Casa de Joaquim Nabuco.

Sala das Reuniões, em 14 de maio de 2009

Miriam Lacerda

Deputada

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL

DE 2009.

Às nove horas do dia vinte e oito do mês de abril do ano de dois mil e nove, no Auditório, localizado no 6º andar do Anexo I desta Assembléia

Legislativa � Edifício Senador Nilo Coelho, sob a Presidência do Deputado André Campos, reuniram-se os Deputados Augusto César Filho,

Augusto Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa e Pedro Eurico, membros titulares, e as Deputadas Doutora Nadegi, Soldado Moisés

e Terezinha Nunes membro suplente. Também estava presente o Deputado Antônio Moraes. Observado o quorum regimental, o Presidente

iniciou a reunião, com a distribuição da Emenda nº 1, de autoria do Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Modifica o artigo 3º do Projeto de

Lei Complementar nº 1038/2009, de autoria do Poder Executivo), ao Projeto de Lei Complementar nº 1038/2009, de autoria do Poder

Executivo (Ementa: Altera a Lei Complementar nº 123, de 01 de junho de 2008, que dispõe sobre promoção de oficiais das Corporações

Militares do Estado de Pernambuco), distribuída, por dependência, ao Deputado Isaltino Nascimento. Em seguida, foram discutidas as

seguintes proposições: Projeto de Lei Ordinária nº 1039/2009, de autoria de autoria da Deputada Teresa Leitão (Ementa: Concede o Título

Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Antônio Carlos Leal de Campos), tendo como relatora a Deputada Jacilda Urquisa, aprovado à

unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Complementar nº 1038/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera a Lei Complementar

nº 123, de 01 de julho de 2008, que dispõe sobre Promoção de Oficiais das Corporações Militares do Estado de Pernambuco), tendo como

relator o Deputado Isaltino Nascimento, aprovado com os votos contrários dos Deputados Pedro Eurico e Augusto Coutinho; Projeto de Lei

Ordinária nº 210/2007, de autoria do ex-Deputado José Queiroz (Ementa: Institui o Programa de Proteção, Orientação e Atendimento Especial

à Gravidez Precoce e dá outras providencias), tendo como relatora a Deputada Doutora Nadegi, rejeitado à unanimidade dos Deputados;

Projeto de Lei Ordinária nº 863/2008, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros (Ementa: Dispõe sobre a coleta de frascos de medicamentos

vazios ou vencidos, no âmbito do estado de Pernambuco, contendo outras providências), tendo como relatora a Deputada Jacilda Urquisa,

rejeitado com os votos contrários dos Deputados Soldado Moisés e Jacilda Urquisa e os votos favoráveis à rejeição dos Deputados Augusto

Coutinho, Doutora Nadegi, Isaltino Nascimento e Pedro Eurico; Projeto de Lei Ordinária nº 864/2008, de autoria do Deputado Eriberto

Medeiros (Ementa: Dispõe sobre o programa polícia instantânea, no âmbito do estado de Pernambuco, contendo outras providências), tendo

como relatora Deputada Doutora Nadegi, rejeitado à unanimidade dos Deputados, assim como foi prejudicado o Projeto de Lei Ordinária nº

865/2008, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros (Ementa: Dispõe sobre o �programa cidadão conectado com a polícia�, no âmbito do

estado de Pernambuco, contendo outras providências), o qual a Doutora Nadegi também é relatora, pois se tratam de matérias correlatas;

Projeto de Lei Ordinária nº 866/2008, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros (Ementa: Dispõe sobre a criação do programa estadual de

conscientização do exame pré-nupcial, vinculado à secretaria estadual de saúde de Pernambuco, contendo outras providências), tendo como

relatora Deputada Doutora Nadegi, rejeitado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 975/2009, de autoria do Poder

Executivo (Ementa: Institui o Sistema Estadual de Unidades de Conservação da Natureza � SEUC, no âmbito do Estado de Pernambuco, e

dá outras providências), tendo como relatora Deputada Doutora Nadegi, o Presidente concedeu vistas ao Deputado Pedro Eurico; Projeto de

Lei Ordinária nº 979/2009, de autoria do Deputado Soldado Moisés (Modifica o artigo 4º da Lei nº 13.314, de 15 de outubro de 2007), tendo

como relator o Deputado Pedro Eurico, rejeitado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 980/2009, de autoria do Poder

Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o direito de uso do imóvel que indica, e dá outras providências), tendo como

relator o Deputado Soldado Moisés, aprovado à unanimidade dos Deputados. Em extra-pauta, foi apreciado o Projeto de Lei Ordinária nº

1020/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera a Lei nº 13.369, de 14 de dezembro de 2007, que institui o Programa Popular de

Formação, Qualificação e habilitação profissional de condutores de Veículos Automotores, e dá outras providências), tendo como relator o

Deputado André Campos, aprovado à unanimidade dos Deputados. Não havendo nada mais a tratar, foi convocada a próxima Reunião

Ordinária da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a se realizar no dia 5 de maio, do corrente ano, às 9:00h (nove horas). Do que,

para constar, Eu, Juliana Salazar Pereira da Costa, Procuradora Legislativa e Assessora Jurídica desta Comissão Técnica, lavrei a presente

ata, que vai por todos assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

Deputado André Campos

Presidente

Titulares:

Deputado Augusto Coutinho

Deputado Augusto César Filho

Deputado Isaltino Nascimento

Deputado Pedro Eurico

Deputada Jacilda Urquisa

Suplentes:

Deputada Doutora Nadegi

Deputada Terezinha Nunes

Deputado Soldado Moisés

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO 

EDUARDO PORTO NA REUNIÃO 

DO DIA 18 DE MAIO DE 2009.

SR. PRESIDENTE

SRAS. DEPUTADAS

SRS. DEPUTADOS

HOJE CARUARU COMPLETA 152 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, OS CARUARUENSES E OS DEMAIS MORADORES

DAQUELA CIDADE PROMISSORA ESTÃO DE PARABÉNS, POIS OS SEUS ESFORÇOS EM PROL DO ENGRANDECIMENTO E

DESENVOLVIMENTO DA CIDADE REPERCUTEM NO CRESCIMENTO DO NOSSO ESTADO.

A CAPITAL DO AGRESTE SEMPRE FOI BEM REPRESENTADA NESSA CASA E, HOJE, TESTEMUNHAMOS A BRILHANTE ATUAÇÃO

DA DEPUTADA MIRIAM LACERDA DEFENSORA INTRANSIGENTE DOS INTERESSES DA CIDADE E DE SUA GENTE.

VÁRIOS CARUARUENSES SE DESTACARAM NOS MAIS VARIADOS SETORES DA ATIVIDADE HUMANA E, PARA NÃO COMETER

INJUSTIÇA NÃO CITAREI NOMES, POIS POSSO SER TRAÍDO PELA MEMÓRIA E ESQUECER DE CITAR ALGUÉM.

SR. PRESIDENTE:

PREZADOS COLEGAS:

É LOUVÁVEL A INICIATIVA DO PREFEITO JOSÉ QUEIROZ, EM RESGATAR AS TRADIÇÕES DOS FESTEJOS JUNINOS NO

MUNICÍPIO. CARUARU CONHECIDA NACIONALMENTE COMO A CAPITAL DO FORRÓ, VINHA HÁ MUITO TEMPO SENDO

INVADIDA PELAS BANDAS, QUE EM SUA MAIORIA FAZEM UM SHOW ERÓTICO, EXPONDO EXCESSIVAMENTE A BELEZA DAS

BAILARINAS SEMINUAS E EXECUTANDO MÚSICAS DE DUPLO SENTIDO, MUITAS DELAS DE LETRAS IMPUBLICÁVEIS.

A TERRA DE VITALINO QUE TAMBÉM É BERÇO DO GRANDE POETA CONTEMPORÂNEA PETRÚCIO AMORIM, VOLTA A

VALORIZAR O FORRÓ PÉ DE SERRA E PRESTIGIAR OS GRANDES NOMES DA MÚSICA NORDESTINA.

O PREFEITO TAMBÉM TEVE A PREOCUPAÇÃO DE INTERVIR NAS �DRILHAS�, QUE VINHAM APRESENTANDO UM FIGURINO

TOTALMENTE FORA DOS PADRÕES JUNINOS.

TODAS AS MEDIDAS TOMADAS PELO EXECUTIVO MUNICIPAL FORAM RESPALDADAS PELA MAIORIA DOS CARUARUENSES

QUE EXPRESSARAM SUA OPINIÃO EM FAVOR DA VOLTA DA TRADIÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS.

MUITO OBRIGADO.

PORTARIA Nº 199/09

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo

em vista o contido no Ofício nº 049/2009, do Deputado Edson Vieira,

RESOLVE: alterar a gratificação de representação de 36,59% (trinta e seis vírgula cinqüenta e nove por cento) para 78,3 % (setenta e

oito vírgula três por cento), no cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, do servidor EDIVAL SANTANA DA SILVA,

retroagindo seus efeitos ao dia 1º de maio do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis

nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 

do Estado de Pernambuco

Em, 18 de maio de 2009

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO

Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 200/09

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo

em vista o contido no Ofício nº 148/2009, da Assistência Militar e de Segurança Legislativa,

RESOLVE: atribuir ao Soldado BM WANDEMIR SILVA GOMES, as gratificações previstas no Artigo 12, parágrafo 1º, da Lei nº 11.640

de 04 de maio de 1999 e no Artigo 1º da Lei nº 12.172 de 22 de março de 2002, retroagindo a 07 de maio do corrente ano. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 

do Estado de Pernambuco

Em, 18 de maio de 2009.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO

Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 201/09

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo

em vista o contido no Ofício nº 063/2009, do Deputado Augusto Coutinho,

RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a

alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)

JOÃO FRANCISCO XAVIER NETO Assessor Especial/ PL-ASC 70% 28,10%

KIRYA MARIA SOUZA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 21,10% 40%

Secretaria da Assembléia Legislativa 

do Estado de Pernambuco

Em, 18 de maio de 2009.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO

Primeiro Secretário

Portarias

Pronunciamento

Ata de Comissão
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

A CASA DE TODOS OS

PERNAMBUCANOS
MESA DIRETORA:

Deputado Guilherme Uchoa  - Presidente 
Deputado Izaías Régis - 1° Vice - Presidente 

Deputado Antônio Moraes - 2° Vice - Presidente
Deputado João Fernando Coutinho - 1° Secretário 

Deputado Sebastião Rufino - 2° Secretário
Deputado Aglailson Júnior - 3° Secretário
Deputado Manoel Ferreira - 4° Secretário
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